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A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é uma instituição que tem no seu capital humano o 
ativo mais precioso. Somos 2.087 Procuradores da Fazenda Nacional, 24 Advogados da União, 
1.576 Servidores e Empregados Públicos, 955 Estagiários e Colaboradores Terceirizados. Nos-
sa capacidade de inovar, de transformar e de se reinventar se funda, em grande parte, na natu-
reza multidisciplinar e no enorme senso de compromisso do nosso quadro funcional. 

Em 2021, ainda sob os efeitos da pandemia do Coronavírus e das transformações so-
ciais e econômicas que dela decorreram, demonstramos mais uma vez nossa resiliên-
cia e capacidade de nos adaptar para atender com excelência as demandas do Poder 
Público e da sociedade. Esse cenário também foi catalisador de transformações per-
manentes na nossa casa profissional.

Com expressivo investimento na transformação digital, promovemos a digitalização da 
totalidade dos serviços à disposição dos contribuintes numa única plataforma. Criamos 
uma assistência virtual para conduzir o contribuinte na utilização dos serviços com auxí-
lio de inteligência artificial. 

Consolidamos a transação tributária como o principal instrumento de regularização tributá-
ria do contribuinte brasileiro. Alcançamos um volume de mais de R$ 200 bilhões em dívidas 
regularizadas até o final de 2021, mesmo num cenário adverso e desafiador para empresas 
e famílias como foram os últimos dois anos.

Conquistamos o valor recorde de arrecadação no importe de R$ 31,7 bilhões em paga-
mento de débitos inscritos na dívida ativa da União - montante 30% superior ao ano 
anterior -, sendo que um real de cada cinco arrecadados o foi através de pagamentos 
recebidos nos acordos de transação.

Fortalecemos, em 2021, o combate à fraude fiscal estruturada, praticada por criminosos e 
devedores contumazes que prejudicam o custeio de políticas públicas e a ampla concor-
rência. Investimos em mecanismos de participação popular para o controle social da dívida 
ativa e denúncias patrimoniais.

Por sua vez, a representação judicial da Fazenda Nacional, novamente, evitou, em juízo, pre-
juízos bilionários aos cofres públicos.

O uso da ciência de dados e business intelligence tem transformado a instituição ano após 
ano, especialmente no que toca à organização e a estruturação das estratégias da represen-
tação judicial. Não por outro motivo, o Laboratório de Jurimetria da PGFN teve seu caráter 

inovador reconhecido no Prêmio de Reconhecimento Profissional do Ministério da Economia. 
Aliás, no julgamento dos Embargos de Declaração do Tema n. 69, os Ministros do STF fizeram 
referência expressa aos dados jurimétricos levantados pela PGFN ao avaliarem a possibilidade 
de modulação de efeitos. O estudo demonstrou que a grande maioria dos processos mapea-
dos sobre o assunto foram ajuizados depois do julgamento do mérito em repercussão geral.

Com a transação do contencioso, experiência emblemática que tem o condão de resolver, 
de forma consensual, uma série de litígios, estabelecemos um novo marco na relação entre 
Fisco e contribuinte. Atuamos como um escritório único no propósito de buscar soluções 
inovadoras para o contribuinte e para a Administração Pública Federal.

Noutro giro, a PGFN promoveu o assessoramento jurídico em praticamente todas as ques-
tões sensíveis e relevantes que foram discutidas em prol da sociedade, como o Programa 
Auxílio Brasil, a regulamentação da Cédula de Produtor Rural Verde, o Regime de Recupera-
ção Fiscal dos estados e as propostas de inclusão no Programa Nacional de Desestatização. 

Contribuímos para a elaboração e segurança jurídica na análise de importantes reformas 
enviadas ao Congresso Nacional, abrangendo também diferentes propostas de emenda à 
Constituição.

Prestamos assessoramento jurídico para a formulação e implementação de políticas públi-
cas e ferramentas administrativas imprescindíveis ao enfrentamento dos efeitos sociais e 
econômicos decorrentes do contexto de calamidade ocasionada pela pandemia do Coro-
navírus.

Caminhamos, cada vez mais, para nos tornarmos uma instituição digital, leve e ágil. Descen-
tralizamos processos decisórios e consolidamos um modelo de gestão desterritorializado, 
com unidades virtuais e amplo Programa de Gestão para Procuradores e Servidores. 

Por fim, mas não menos importante, colocamos na ordem do dia princípios transversais 
como a salvaguarda da saúde mental e a igualdade de oportunidade para que todas e todos 
possam ser verdadeiros agentes de mudança. Pretendemos, assim, continuar a transformar 
nosso ambiente de trabalho, fortalecendo uma cultura organizacional voltada para o respei-
to, a igualdade e a integração, na qual a valorização das pessoas esteja sempre em nosso 
foco, de igual maneira ao respeito e atenção que se devemos sempre ter aos contribuintes.

RICARDO SORIANO DE ALENCAR



VALORES 

AGREGADOS 

AO ESTADO E 

À SOCIEDADE 

EM 2021

R$ 31,7 bilhões
Recuperados para os cofres públicos e o FGTS 

R$ 1,3 milhão
De trabalhadores beneficiados com a recuperação do FGTS 

R$ 37,7 bilhões 
Perdas fiscais evitadas no STF

R$ 200 bilhões
Valor regularizado por transação tributária

Segurança Jurídica
Segurança jurídica às políticas públicas formuladas 

ou com impacto no Ministério da Economia







O Departamento de Gestão Corporativa (DGC) tem a competência de planejar, co-
ordenar e supervisionar as atividades internas de convênios, licitações e contratos, 
administração patrimonial, infraestrutura, orçamento, programação e execução fi-
nanceira e sistemas e serviços de tecnologia.

Na gestão de sistemas e serviços de tecnologia, por exemplo, houve uma economia, em 
2021, de mais de R$ 10 milhões no custeio da TI, sendo: mais de R$ 5 milhões com a revi-
são do contrato com o Serpro, R$ 2 milhões com a internalização de sistemas e soluções e 
R$ 3 milhões com nova estratégia de suporte a elementos de rede (switches).

O Departamento é responsável por todas as questões de administração da PGFN, 
atuando de forma transversal às demais áreas da Instituição, com o objetivo de 
facilitar o dia-a-dia dos seus integrantes.

No âmbito do chamado “Revisaço”, exame e a revisão de normas internas da PGFN, 
inferiores a decreto, em face do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
foram analisados 162 atos, em 2021. No total, 114 foram revogados por meio de 
quatro portarias e em outros 32 atos foram sugeridas atualizações.

Além disso, são de responsabilidade do DGC a gestão de pessoas, abrangendo recru-
tamento, capacitação, alocação, desenvolvimento e avaliação de desempenho, a orga-
nização e a modernização administrativa e o suporte técnico-operacional às atividades 
de processamento de dados voltadas ao atendimento das atividades finalísticas das 
unidades da PGFN, garantindo a segurança e a integridade das informações.

Em relação ao recrutamento, o DGC inovou com a publicação de novas diretrizes 
para a realização de estágio de pós-graduação e na realização de um contrato único 
que possibilitou a contratação de 147 estagiários.

Os cargos de DAS e das funções de confiança FCP para Procuradores da Fazenda 
Nacional são preenchidos por Processo Simplificado de Seleção com ampla con-

corrência, publicidade e seleção por critérios claros e objetivos. Foram realizados 
64 processos simplificados de seleção em 2021.

Na gestão de pessoas, destacaram-se as ações de inclusão, diversidade e promo-
ção da saúde física e mental, com os Programas de Qualidade de Vida no Trabalho 
e PGFN Plural. Nesse sentido, foi firmada parceria com a Fundação Getulio Vargas 
que prevê um projeto com oito etapas e cinco produtos destinados a subsidiar a 
PGFN na adoção de um modelo de gestão de pessoas orientado à valorização pro-
fissional, à pluralidade, à qualidade de vida no trabalho e ao trabalho sustentável.
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Na área de capacitação e formação, durante o ano de 2021, o DGC realizou 
mais de 52 eventos que atingiram um público de aproximadamente 6 mil co-
laboradores. Confira abaixo alguns eventos que tiveram grande destaque ao 
longo do último ano:

•	 Mestrado profissional em Direito (turma especial da PGFN);

•	 Curso de Legal Design e Visual Law; 

•	 Curso de Mapeamento de Processos; 

•	 V Congresso Excelência em Gestão e Liderança; 

•	 Capacitação em Língua Inglesa; 

•	 Curso de Autodesenvolvimento Pessoal (O poder da ação); 

•	 Palestras sobre luto; 

•	 Conscientização sobre o racismo; 

•	 Empoderamento da mulher;

•	 Curso sobre Segurança Psicológica; 

•	 Encontro Nacional da consultoria Administrativa; 

•	 Capacita DAU; 

•	 Curso de Contabilidade Aplicada; 

•	 Webinários sobre qualidade de vida no trabalho.

O Departamento também destaca que foram deferidas 62 licen-
ças para desenvolvimento de ações de capacitação e 15 afasta-
mentos para estudo no exterior.

Por fim, destaca-se que o DGC revisou a cadeia de valor da PGFN, alinhando-a à 
cadeia de valor do Ministério da Economia bem como adequando-a ao novo ciclo 
do Planejamento Estratégico 2021-2024.



A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) é responsável pela gestão da dívida ativa da União 
e do FGTS, no valor de R$ 2,6 trilhões, referente a mais de 21 milhões de inscrições, titularizados por 
5,1 milhões de devedores. Após efetuar o controle de legalidade dos débitos com a União e o FGTS, a 
PGFN inscreve-os em dívida ativa e efetua sua cobrança administrativa ou judicial. Além disso, foram 
operacionalizados em 2021, 168,7 mil pedidos de revisão de débitos inscritos, 1,7 mil pedidos de oferta 
antecipada de garantia e 1,5 milhões de negociações, entre parcelamentos e transações.

A recuperação dos créditos públicos vencidos e não pagos espontaneamente é de grande importân-
cia, uma vez que integram o orçamento do Estado e têm a finalidade de financiar, além da estrutura da 
administração pública, a proteção dos direitos individuais e coletivos de toda a sociedade. Da necessi-
dade de custear as atividades de prestação de serviços públicos surge a obrigação jurídica do Estado 
em cobrar as receitas que foram previstas constitucionalmente como fonte de recursos para o custeio 
das despesas públicas.

A Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa e do FGTS (PGDAU) é a responsável por for-
mular estratégias de atuação da PGFN e dos procuradores da Fazenda Nacional no que se refere à 
administração e cobrança da dívida ativa.

R$ 31,7 bilhões
Valor recorde recuperado para os cofres públicos e o FGTS



A PGFN recuperou, de janeiro a dezembro de 2021, R$ 418 milhões em favor do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), beneficiando mais de 1,5 milhão 
de trabalhadores. Nos últimos 5 anos, a área já recuperou mais de 1,8 bilhão. 

Além disso, atuou na gestão da dívida ativa da União e do FGTS para:

Consolidação da transação tributária: a PGFN disponibilizou diversos programas 
de transação em 2021, destinados a devedores com reduzida capacidade de paga-
mento ou que tiveram suas finanças prejudicadas pela pandemia. Além das transa-
ções por adesão, destacam-se os acordos de transação individual realizados pelas 
unidades descentralizadas. Foram negociados mais de 2,4 milhões de inscrições, 
no valor de R$ 221 bilhões, em mais de 876 mil acordos, até o final de 2021.

Atuação no Combate à Fraude Fiscal Estruturada: As unidades atuaram em deze-
nas de operações de combate à fraude fiscal estruturada, que envolveram bilhões 
em créditos públicos sonegados. 

Negócios Jurídicos Processuais: celebração de negociações em 2021 no valor de 
R$ 1,7 bilhões. 

Publicação do aplicativo Dívida Aberta: esta iniciativa de cidadania fiscal busca divul-
gar a dívida ativa da União e do FGTS, além de conscientizar a sociedade acerca dos 
problemas acarretados pela sonegação fiscal e já conta com mais de 85 mil usuários.

Regularize: O atendimento da PGFN se transformou em 100% digital em 2021. To-
dos os serviços prescindem de qualquer protocolo físico. Também, foi adicionado 
o PRDI de FGTS no portal Regularize.

Canal de Denúncias Patrimoniais: mais de 19 mil denúncias foram analisadas pela 
PGFN, consolidando uma parceria com a sociedade em defesa da recuperação dos 
créditos da União e do FGTS. 

Assinatura de Acordo de Cooperação com o Conselho Nacional de Justiça: desen-
volvimento de sistema para permitir o melhor controle dos processos de trabalho 
relacionados a precatórios e a requisições de pequeno valor.

Chamamento para autocomposição: na implementação da cobrança administra-
tiva parametrizada, são encaminhadas cartas a contribuintes para estimulá-los à 
regularização fiscal.

IZE: foi criado e implementado o chat bot “IZE”, permitindo esclarecer as dúvidas 
dos contribuintes de maneira interativa e responsiva, direcionando-o ao local ade-
quado à Resolução de seu problema.

MARI: foi criado e implementado o robô “MARI”, automatizando a identificação de 
inscrições prescritas, refinando o controle de legalidade realizado pela PGFN. Já 
foram baixadas quase R$ 80 bi em inscrições prescritas.

PUMA: novo sistema de protesto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, evo-
luindo a sistemática antiga, com a disponibilidade de mais funcionalidades.

Palestras CGR: a Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos 
realizou, em parceria com outras unidades, uma série de palestras e lives sobre 
assuntos relacionados à atuação institucional da PGFN.

Capacita DAU: 13 capacitações, alcançaram mais de 2.600 trabalhadores da PGFN, 
realizadas pela Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União e do FGTS (CDA), apre-
sentando novos sistemas, saneando dúvidas, uniformizando procedimentos e me-
lhorando a prestação do serviço público.

Atuação no ENCCLA: Participação da Coordenação-Geral de Estratégias de Recu-
peração de Créditos em diversas ações da Estratégia Nacional de Combate à Cor-
rupção e à Lavagem de Dinheiro.

















No ano de 2021, as unidades responsáveis pela representação judicial da Fazenda Na-
cional atuaram em 2.750.050 processos judiciais nas mais diversas instâncias do Poder 
Judiciário. No período, as classes de processos mais trabalhadas foram “Execução Fis-
cal” e “Mandado de Segurança”. Em termos de novos ajuizamentos, importa registrar a 
classe “Mandado de Segurança” como a mais ajuizada dentre as ações antiexacionais.

Quanto à atuação da Fazenda Nacional no STF e nos tribunais superiores, êxitos im-
portantes foram alcançados, como as vitórias nos Temas 1048 (inclusão do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribui-
ção Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB) e 1135 (inclusão do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta – CPRB) de Repercussão Geral. Além disso, obteve relevante vi-
tória quanto ao Tema 1.092 do Superior Tribunal de Justiça, em que a Primeira Seção 
do STJ, à unanimidade, definiu ser possível à Fazenda Pública habilitar em processo 
de falência crédito objeto de execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da 
Lei n. 14.112/2020, desde que não haja pedido de constrição no juízo executivo.

No âmbito da consultoria judicial, merecem destaque o Parecer SEI nº 7698/2021/
ME e o Parecer SEI nº 14483/2021/ME, que trataram de questões relativas às re-
percussões do julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR (Tema 69 de 
Repercussão Geral).

O último ano também foi marcado por reformas e inovações que tiveram participa-
ção central da PGAJUD. Um exemplo de reforma mais abrangente foi a proposição 
da PEC dos Precatórios. Muitos dados sobre a evolução do pagamento de preca-
tórios e que subsidiaram a proposta foram produzidos pela PGAJUD, em conjunto 
com a PGDAU. De outro lado, como exemplo de inovação, vale mencionar o lan-
çamento do Edital nº 11/2011, que divulgou a primeira proposta de transação do 
contencioso de disseminada e relevante controvérsia jurídica.
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ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF

A Coordenação de Atuação Judicial Perante ao Supremo Tribunal Federal (CASTF) 
obteve excelentes resultados durante o ano de 2021. Confira abaixo alguns proces-
sos que tiveram destaque:

RE n. 1.187.264 (Tema 1048). Tese fixada: “É constitucional a inclusão do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribui-
ção Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 9,45 bilhões

RE n. 630.898 (Tema 495). Tese fixada: “É constitucional a contribuição de inter-
venção no domínio econômico destinada ao INCRA devida pelas empresas urba-
nas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001“.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 9 bilhões

RE n. 855.649 (Tema 842). Tese fixada: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

RE n. 606.314 (Tema 501). Tese fixada: “É constitucional a fixação de alíquotas 
de IPI superiores a zero sobre garrafões, garrafas e tampas plásticas, ainda que 
utilizados para o acondicionamento de produtos essenciais”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

RE n. 852.796 (Tema 833). Tese fixada: “É constitucional a expressão ‘de forma não 
cumulativa’ constante do caput do art. 20 da Lei nº 8.212/91”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

RE n. 1.224.696 (Tema 185). Tese fixada: “É constitucional o artigo 5º da Lei nº 
9.779/1999, no que autorizada a cobrança de Imposto de Renda sobre resultados 
financeiros verificados na liquidação de contratos de swap para fins de hedge”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado
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RE n. 630.137 (Tema 317). Tese fixada: “O art. 40, § 21, da Constituição Fede-
ral, enquanto esteve em vigor, era norma de eficácia limitada e seus efeitos 
estavam condicionados à edição de lei complementar federal ou lei regula-
mentar específica dos entes federados no âmbito dos respectivos regimes 
próprios de previdência social”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

RE n. 1.258.845 (Tema 1135). Tese fixada: “É constitucional a inclusão do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da Contribuição Pre-
videnciária sobre a Receita Bruta – CPRB”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 750 milhões

RE n. 677.725 (Tema 554). Tese fixada: “O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), pre-
visto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo De-
creto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88)”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 9,16 bilhões

RE n. 605.506 (Tema 303). Tese fixada: “É constitucional a inclusão do valor do IPI 
incidente nas operações de venda feitas por fabricantes ou importadores de veícu-
los na base de cálculo presumida fixada para propiciar, em regime de substituição 
tributária, a cobrança e o recolhimento antecipados, na forma do art. 43 da Medida 

NÚMEROS DA ATUAÇÃO DA PGFN JUNTO AO STF EM 2021

94
Memoriais Elaborados

148
Processos em 

Acompanhamento Especial

34
Mensagens Eletrônicas enviadas 

aos membros da carreira

Provisória nº 2.158-35/2001, de contribuições para o PIS e da Cofins devidas pelos 
comerciantes varejistas”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 7,98 bilhões

RE 598.650 (Tema 775).Tese fixada: “Compete ao Tribunal Regional Federal 
processar ação rescisória proposta pela União com o objetivo de desconstituir 
sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando afeta inte-
resses de órgão federal”.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

ARE n. 875.958 (Tema 933). Tese fixada: “1. A ausência de estudo atuarial específico 
e prévio à edição de lei que aumente a contribuição previdenciária dos servidores pú-
blicos não implica vício de inconstitucionalidade, mas mera irregularidade que pode 
ser sanada pela demonstração do déficit financeiro ou atuarial que justificava a medi-
da 2. A majoração da alíquota da contribuição previdenciária do servidor público para 
13,25% não afronta os princípios da razoabilidade e da vedação ao confisco”. 
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: Sem impacto calculado

STP 809
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: R$ 1,36 bilhão

690
Notas Justificativas

63
Processos em Repercussão 

Geral Acompanhados

101
Audiência com Ministros 

e Assessores

17
Sustentações Orais

46
Processos trabalhadas em 

cooperação com a AGU/SGTC

287 
Recursos

37,7 bilhões
Perdas fiscais evitadas nos 

processos relevantes julgados pelo 
STF em 2021 
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ATUAÇÃO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ

A Fazenda Nacional, por meio da Coordenação-Geral de Atuação Judicial Perante o 
Superior Tribunal de Justiça (CASTJ), também obteve ótimos resultados em 2021. 
Veja abaixo alguns êxitos alcançados pela Procuradoria no âmbito do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ):

Tema 1003. Tese fixada: O termo inicial da correção monetária de ressarcimento 
de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre 
somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo 
pelo Fisco (art. 24 da Lei n.11.457/2007).”
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

Tema 1092. Tese fixada: A Primeira Seção do STJ definiu ser possível à Fazenda 
Pública habilitar em processo de falência crédito objeto de execução fiscal em 
curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, desde que não haja pedi-
do de constrição no juízo executivo.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

REsp nº 1.109.354/SP e 1.768.224/RS. Tese fixada: A 1ª Seção do STJ firmou entendimen-
to pela impossibilidade de tomada de créditos de PIS/COFINS (técnica da não-cumulativi-
dade) na revenda de produtos submetidos à tributação monofásica dessas contribuições. 
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

EREsp nº 1.554.106/BA. Tese fixada: A Primeira Seção do STJ decidiu acerca da 
validade do art. 7º, da IN/RFB 213/2002, que estabelece a tributação do resultado 
positivo dos investimentos no exterior avaliados pelo método da equivalência pa-
trimonial (MEP) pela primeira vez.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

ERESP 1.404.931/RS. Tese fixada: A 1ª Seção do STJ dirimiu a controvérsia atinente à for-
ma de aplicação dos descontos da Moratória instituída pela Lei 11.941/09, mais conhecida 
como REFIS DA CRISE. Na ocasião restou decidido que os descontos percentuais sobre a 
multa e juros previstos na lei devem ser aplicados sobre os valores consolidados de cada 
rubrica ao tempo da adesão ao parcelamento e não ao tempo da constituição do crédito.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

NÚMEROS DA ATUAÇÃO DA PGFN JUNTO AO STJ EM 2021

Memoriais elaborados	 341
Recursos extraordinários	 12
Processos em acompanhamento especial 	 782
Agravos internos	 1.898
Sustentações orais	 73
Embargos de declaração 	 708
Embargos de divergência 	 62
Audiência com ministros e assessores	 74
Pedidos de inserção em AE (outras unidades)	 547
Pedidos de inserção em AE (mesma unidade)	 455
Mensagens eletrônicas enviadas aos membros da carreira	 10
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EREsp 1795347/RJ. Tese fixada: O STJ não conheceu os embargos de diver-
gência interpostos pelo contribuinte, em face da existência de jurisprudência 
atual e pacífica nas 1ª e 2ª Turmas, no sentido de que a alegação de compensa-
ção no âmbito dos embargos à execução fiscal, restringe-se às compensações 
já reconhecidas administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento do feito 
executivo, sendo incabível como fundamento de defesa nesta via aquelas não 
homologadas na esfera administrativa.
Resultado: Favorável à Fazenda
Impacto Econômico: sem impacto calculado

CONSULTORIA DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

A Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional (CRJ) 
é responsável por coordenar, orientar e supervisionar a organização e as es-
tratégias da representação judicial da Fazenda Nacional perante as instâncias 
ordinárias do Poder Judiciário, além de orientar e supervisionar as atividades 
de consultoria jurídica no tocante à defesa judicial da Fazenda Nacional e em 
matéria jurídico-processual, no âmbito do Ministério da Economia. A CRJ é 
integrada pela Coordenação de Consultoria Judicial (COJUD), pela Coordena-
ção de Estratégias Judiciais (CAEJ) e pelo Laboratório de Jurimetria e Inovação 
Jurídica (LABJUD).

PRINCIPAIS ANÁLISES JURÍDICAS:

Transação Tributária (Lei no 13.988/2020 e Portaria ME no 247/2020). Edital nº 
11/2021: Análise jurídica do tema “Incidência de contribuição previdenciária sobre 
Participação de Lucros e Resultados” e lançamento do Edital n. 11/2021, que tor-
nou pública as propostas da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional para adesão à transação no contencioso de relevante e dissemi-
nada controvérsia jurídica. Como resultado, cerca de R$ 820 milhões em créditos 
tributários foram transacionados.

Transação Tributária (Parecer SEI nº 10177/2021/ME): Análise jurídica das princi-
pais dúvidas apontadas pelos contribuintes em relação ao Edital n. 11/2021. Ato 
divulgado de acordo com as balizas de segurança jurídica e de confiança recíproca 
entre Fisco e contribuintes na negociação.

Tema 69 de Repercussão Geral: Análise jurídica e manifestação explicativa sobre 
os efeitos do julgamento dos embargos de declaração opostos pela União no Re-
curso Extraordinário nº 574.706/PR (Tema 69 de Repercussão Geral).

Art. 19-C, da Lei 10.522/2002: Proposta de redação para o artigo 19-C, para 
que constasse autorização expressa para que o Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional possa autorizar a realização de acordos em fase de cumprimento 
de sentença, a fim de atender a critérios de racionalidade, de economicidade 
e de eficiência.

EC nº 113/2021: Análise jurídica da Emenda Constitucional que alterou o re-
gime de pagamento de precatórios na parte relativa à modificação da siste-
mática de depósitos dos precatórios titularizados por devedores inscritos na 
Dívida Ativa da União.
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COJUD

A Coordenação de Consultoria Judicial (COJUD) atua nas atividades de asses-
soramento, consultoria interna e externa. Durante o período de 2021 a Coorde-
nação emitiu notas, pareceres, informações, despachos e diversos ofícios, 116 
pareceres, 54 notas, 30 notas informativas, 265 informações, 1.529 despachos 
e 565 ofícios expedidos. 

CAEJ

A Coordenação de Estratégias Judiciais (CAEJ) é responsável pela uniformização da 
atuação judicial da Fazenda Nacional e idealização de estratégias judiciais, principal-
mente identificando o surgimento de novos temas jurídicos no contencioso judicial 
da Fazenda Nacional em cooperação com as unidades descentralizadas da PGFN e 
elaborando novas peças padronizadas para serem utilizadas como referência pelos 
procuradores da PGFN em sua atuação judicial. A Coordenação, em 2021, realizou o 
acompanhamento especial de 74 temas e produziu 137 peças padronizadas.

LABJUD

O Laboratório de Jurimetria e Inovação Jurídica (LABJUD) é responsável por reunir 
informações gerenciais e dados capazes de orientar a estruturação da defesa da 
Fazenda Nacional e de subsidiar a definição de estratégias judiciais. Confira abaixo 
as principais atividades realizadas em 2021:

• Análise dos temas jurídicos mais recorrentes no ano;

• Estudo de temas passíveis de inclusão em transação tributária;

• Produção de informações para subsidiar a participação da Coordenação-Geral de 
Representação Judicial (CRJ) no estudo intitulado “Diagnóstico do Contencioso 
Tributário”, capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça;

• Pesquisa e análise de dados sobre a dinâmica de ajuizamentos de ações referen-
tes a temas com repercussão geral conhecida, antes e depois da decisão pelo 
reconhecimento da RG; 

• Participação de estudos sobre questões jurídicas e operacionais de temas e ações 
judiciais que representam riscos fiscais para a União;

• Produção de levantamento jurimétrico que demonstrou que 78%, de uma amostra 
de mais de 56 mil processos mapeados sobre a inclusão do ICMS na Base de Cál-
culo do PIS e da COFINS, haviam sido ajuizados a partir do ano de 2017. Esse levan-
tamento foi expressamente citado por Ministros do STF por ocasião da modulação 
de efeitos definida no julgamento dos Embargos de Declaração no RE 574.706.

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EM NÚMEROS

ATUAÇÃO POR INSTÂNCIA EM 2021
 

Instância	 Quantidade intimações em 2021

Primeira	 2.339.185

Segunda	 365.128

Superior e STF	 45.737
 



QUANTIDADE DE NOVAS AÇÕES/RECURSOS POR CLASSE EM 2021

   Classe processual	 Novos ajuizamentos ou recursos interpostos em 2021

Mandado de Segurança	 60.606

Procedimento do Juizado Especial	 51.123

Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública	 45.372

Apelação	 44.500

Agravo de Instrumento	 30.439

Procedimento Comum	 29.352

Apelação/Remessa Necessária	 24.829

Cumprimento de Sentença	 22.700

Recurso (JEF)	 18.679

 

CLASSES MAIS TRABALHADAS EM 2021 

   Classe processual		  Quantidade de processos trabalhados em 2021

Execução Fiscal	 1.419.568

Mandado de Segurança	 198.829

Procedimento do Juizado Especial	 185.241

Procedimento Comum	 148.754

Apelação	 145.731

Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública	 117.315

Apelação/Remessa Necessária	 87.341

Agravo de Instrumento	 85.193

Cumprimento de Sentença	 59.740

Embargos à Execução Fiscal	 49.566



COORDENAÇÃO-GERAL DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

A Coordenação do Contencioso Administrativo Tributário (COCAT) é respon-
sável por coordenar e exercer as atividades relativas à representação da Fa-
zenda Nacional no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), inclu-
sive difundindo a jurisprudência daquele órgão colegiado junto às Unidades 
Descentralizadas da PGFN.

As principais atividades desenvolvidas pela COCAT consistem no acompa-
nhamento e participação nas sessões de julgamento do CARF, com realização 
de sustentações orais nos processos administrativos fiscais relevantes, bem 
como na elaboração de recursos especiais, contrarrazões e memoriais.

A Coordenação, ao longo de 2021, atuou de forma consultiva na elaboração de 
Pareceres e Notas sobre temas pertinentes ao processo administrativo fiscal. 
A área participou do Subcomitê de Diagnóstico do Contencioso Administra-
tivo Tributário (CNJ/RFB/PGFN), formado pela Portaria Conjunta nº 1/2021.

Outro ponto interessante foi a sua participação na concepção do primeiro edi-
tal de transação no contencioso tributário de relevante e disseminada contro-
vérsia jurídica (Edital nº 11/2021 - PLR).
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ATUAÇÃO JUNTO AO CONSELHO ADMINSTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não realizou julgamentos de processos 
relevantes de janeiro a julho/2021. Esses processos são aqueles em que o valor de crédi-
to tributário é superior a R$ 15 milhões ou com teses jurídicas de expressão.

Esse fato se deu em face do limite de valor nas sessões virtuais e da possibilidade de 
retirada dos processos de pauta pelas partes. Nas sessões virtuais de agosto a de-
zembro/2021, os julgamentos foram limitados aos processos de até R$ 36 milhões.

Confira abaixo os principais êxitos da COCAT na atuação junto ao CARF, em 2021:

Matéria: (IRPJ/CSLL) Amortização de ágio formado entre partes relacionadas, im-
possibilidade e inexistência de efetiva aquisição.

Crédito tributário dos processos: R$ 172.2 milhões

Matéria: (IRPJ/CSLL) Incorporação de ações, ocorrência de ganho de capital e tributação.

Crédito tributário dos processos: R$ 34.4 milhões

Matéria: (Previdenciário) Planos de participação nos lucros ou resultados, paga-
mentos a empregados e diretores não estatutários, descumprimento dos requisi-
tos da Lei 10.101/01 e incidência das contribuições previdenciárias.

Crédito tributário dos processos: R$ 221.9 milhões

Matéria: (Previdenciário) Comissões pagas a corretores de imóveis, caracterização 
de prestação de serviços à imobiliária e incidência.

Crédito tributário dos processos: R$ 80.2 milhões

Matéria: (IRPF) Incorporação de ações, ocorrência de alienação, ganho de capital 
realizado e tributação.

Crédito tributário dos processos: R$ 79.8 milhões

Matéria: (IRPF) Operação Lava-Jato, recebimento de rendimentos ilícitos através 
de pessoas jurídicas de fachada, tributação na pessoa física, multa qualificada, co-
laboração premiada e ausência de anistia.

Crédito tributário dos processos: R$ 99.8 milhões

Matéria: (IPI) Operação com parte vinculada, distribuidora exclusiva, valor tributá-
vel mínimo e conceito de “praça”.

Crédito tributário: R$ 47.1 milhões

Matéria: (PIS/Cofins) Desmutualização da Bovespa e da BM&F, alienação das ações 
recebidas nas IPOs e incidência.

Crédito tributário dos processos: R$ 36 milhões

Matéria: (PIS/Cofins) Regime não cumulativo, insumos, gastos com publicidade e 
propaganda e Impossibilidade de creditamento.

Crédito tributário dos processos: R$ 35.8 milhões

Matéria (Aduaneiro) Prescrição intercorrente, impossibilidade e aplicação da Sú-
mula CARF n° 11

Crédito tributário dos processos: Inestimável

NÚMEROS DA ATUAÇÃO JUNTO AO CARF

Processos recebidos ................................................................... 16.039

Processos com designação de sustentação oral .............................. 281 

Reuniões de julgamento acompanhadas...........................................111

Pautas de julgamento analisadas...................................................... 217

Processos analisados nas pautas das sessões virtuais................ 24.567

Memoriais/apresentações elaborados................................................ 33

R$ 8,3 bilhões
Estimativa de perdas fiscais evitadas nos julgamentos de processos  

relevantes entre agosto e dezembro de 2021
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CONSULTORIA FISCAL, FINANCEIRA, 
SOCIETÁRIA E ECONÔMICO-ORÇAMENTÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS FINANCEIROS – CAF

A Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros (CAF) é responsável pela consultoria e 
assessoramento jurídicos do Poder Executivo, bem como pela representação extraju-
dicial da União, em matéria de Direito Econômico e Financeiro. Ainda, a CAF atua como 
fiscal da lei em órgãos colegiados que envolvem matéria correlata às suas funções.

No âmbito da consultoria, a CAF responde a consultas do Poder Executivo afetas a 
finanças públicas e ordem econômica, tais como receita, despesa e dívida públicas, 
política fiscal, política monetária, política cambial, fundos programas governamen-
tais de fomento, fundos públicos e privados, direito bancário, relações financeiras 
interfederativas, seguros públicos e privados, lavagem de dinheiro, crédito em to-
das as suas modalidades, títulos de crédito, dentre outros temas.

No assessoramento, em sede das mesmas matérias, a CAF atua mediante participação 
de reuniões com órgãos dos vários Poderes e entes federados, bem como mediante cola-
boração na estruturação das políticas públicas que envolvem seu campo de atuação. No 
exercício da representação extrajudicial, os membros atuantes na CAF assinam como re-
presentantes da União nos contratos e ajustes de natureza financeira no âmbito interno.

Enquanto fiscal da lei, com fundamento no art. 10, inciso XIII, do Decreto-lei no 147, de 
1967, e no art. 3o, inciso II, da Lei no 2.642, de 1955, a CAF atua no Conselho de Recursos 
do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN (art. 4°, Decreto n° 9.889, de 2019), no Conse-
lho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aber-
ta e de Capitalização – CRSNSP (art. 2o, §4o, do Decreto no 2.824, de 1998), no Conse-
lho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS (art. 2°, par. 3°, 
Decreto n° 4.378, de 2002) e no Comitê de Recursos do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro de Habitação – CRSFH (art. 2°, par. 3°, Decreto n° 4.378, de 2002). Ainda, atua 
diretamente no Conselho Monetário Nacional – CMN e na Comissão Técnica da Moeda e 
do Crédito – COMOC, mediante participação das reuniões, análise jurídica de propostas 
e assessoramento direto do Ministro de Estado da Economia e do Secretário Especial de 
Fazenda. Por fim, um de seus integrantes atua como membro do Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras – COAF (art. 4o, §1o, IV, da Lei no 13.974, de 2020). Parte dessa 
atuação se dá pelo Núcleo de Contencioso Administrativo Financeiro – NUCAF/CAF.

Em 2021, a CAF elaborou 521 Pareceres, 362 Notas e assinou, em 
nome da União, 23 contratos. 

Dentre as atuações mais relevantes, destacam-se:

• Participação na elaboração dos novos decretos do Regime de Recuperação Fiscal 
dos estados, em razão das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 178, 
de 13 de janeiro de 2021, na Lei Complementar nº 159;

• Participação na elaboração de decreto para a regulamentação do Plano de Promo-
ção do Equilíbrio Fiscal;

• Elaboração de múltiplos pareceres sobre consultas a respeito do Novo Regime de 
Recuperação Fiscal;

• Assessoramento jurídico, emissão de pareceres e notas sobre o serviço de gestão 
especializada de garantias, alienação fiduciária de coisa imóvel já alienada fiducia-
riamente, agente de garantia, execução extrajudicial de créditos garantidos por 
hipoteca e de garantia imobiliária em concurso de credores e resgate antecipado 
de Letra Financeira (PL 4.188/2021);

• Assessoramento à votação, pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
de Resolução que dispõe sobre a regulamentação do Open Insurance;

• Assessoramento à votação, pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
de Resolução que dispõe sobre condições para autorização e funcionamento, por 
tempo determinado, de sociedades seguradoras participantes exclusivamente de 
ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório);

• Emissão de parecer sobre minuta de decreto que regulamenta a emissão de Cédula 
de Produto Rural relacionada às atividades de conservação e recuperação de flores-
tas nativas e seus biomas (CPR Verde) – Decreto nº 10.828, de 1º de outubro de 2021;

• Emissão de parecer sobre minuta de ato normativo que deu origem à Medida Pro-
visória que cria o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda (Medida Provisória nº 1.045, de 27 de abril de 2021;

• Emissão de parecer sobre Projeto de Lei de Conversão que trata do Benefício de 
Prestação Continuada;

• Emissão de parecer acerca da minuta de ato normativo que deu origem à lei que 
institui o auxílio Gás dos Brasileiros;

• Emissão de parecer em minuta de ato normativo que deu origem à lei que institui 
o Programa Auxílio Brasil;

• Parecer em consulta sobre a substituição da taxa LIBOR nos contratos internacio-
nais no âmbito do programa de reestruturação da dívida externa DMLP, diante do 
art. 29, da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021;

• Assessoramento jurídico às áreas técnicas do Ministério da Economia, em suas 
manifestações e recursos perante o TCU;
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• Fornecimento de subsídios jurídicos ao Departamento de Assunto Extrajudiciais 
da Advocacia-Geral da União – DEAEX/AGU para a atuação da União perante o 
Tribunal de Contas da União – TCU;

• Atuação Jurídica na elaboração da Emenda Constitucional n° 109 de 15 de março 
de 2021 (PEC emergencial) e da PEC dos Precatórios;

• Suporte Jurídico ao Ministério da Economia para edição da Lei Complementar n° 
179/21, que consagrou a autonomia do Banco Central do Brasil.

COORDENAÇÃO GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO 

Entre as principais atividades desenvolvidas no âmbito da Coordenação-Geral de Ope-
rações Financeiras da União (COF), destaca-se a negociação de contratos de emprés-
timo externo de interesse dos diversos entes da Federação para financiamentos de 
projetos públicos. Nos casos em que os mutuários são Estados e Municípios, a União 
figura como garantidora. Tais projetos possuem grande relevância para a população 
na medida em que se destinam a promover o desenvolvimento social, melhorias nas 
áreas de saúde, educação, segurança pública, saneamento, infraestrutura etc.

Ao longo do ano, a COF participou de negociações envolvendo 25 novas operações 
de crédito externo que totalizaram US$ 2.6 bilhões. Além disso, houve ativa partici-
pação na contratação de 13 novas operações de crédito externos no valor total de 
US$ 2.1 bilhões e de 40 novas operações de crédito internos no valor total de R$ 6.3 
bilhões. Por fim, foram assinadas 50 Contragarantias e 94 Alterações Contratuais.	
		

A Coordenação-Geral, durante o último ano, elaborou 282 pa-
receres e 17 Notas.

Dentre os pronunciamentos relevantes elaborados pela COF em 2021, devem ser 
citados:

• Emissão de parecer sobre Seguro de Crédito à Exportação – SCE. Devolução de 
prêmio em contrato de seguro (sistemas SAC e PRICE);

• Emissão de parecer sobre Seguro de Crédito à Exportação – SCE para fornecimen-
to de subsídios à AGU relativamente a ADIN do PDT contra Medida Provisória de 
privatização da Eletrobrás. Manutenção garantia União em contratos externos;

• Emissão de parecer sobre proposta de Emenda às Condições Gerais dos contra-
tos de empréstimo externo do New Development Bank -  transição da taxa LIBOR;

• Emissão de parecer sobre proposta de Resolução COFIEX . Delegação ao Grupo 
Técnico. Redução contrapartida municípios;	

• Emissão de parecer sobre Seguro de Crédito à Exportação – SCE. Indenização da 
União ao BNDES. Transfer Agreement regido pela lei inglesa;		

• Emissão de parecer sobre o Contrato de Reestruturação de Dívida - Brasil-
-Bolívia. Necessidade de autorização do Senado Federal e convalidação dos 
atos praticados;

• Emissão de parecer sobre Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos 
(ACFI) Brasil-Equador – envio para aprovação Congresso Nacional;

• Emissão de parecer sobre parâmetros para atualização da dívida de Antígua e 
Barbuda em face do Brasil, no âmbito do Clube de Paris;		

• Emissão de Parecer sobre a alteração da taxa LIBOR em contratos relativos ao 
Programa de Reestruturação da Dívida Externa de Médio e Longo Prazos – DMLP;

• Emissão de Parecer sobre nova Resolução COFIEX para apreciação de projetos a 
serem financiados com recursos externos;		

• Emissão de Parecer sobre Seguro de Crédito à Exportação. Operações com Cuba. 
BNDES. Indenização. Below Standard Product. Juros Remuneratórios;	

• Emissão de Parecer sobre aditamentos a contratos de empréstimo externo (BID, 
BIRD e CAF) - Substituição taxa LIBOR;		

• Emissão de Parecer sobre Contribuição Anual à Organização dos Estados Ibero-A-
mericanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI. Majoração da cota brasileira;

• Emissão de Parecer sobre minuta de Instrução Normativa do Comitê de Financia-
mento e Garantia das Exportações - COFIG. Alçada do agente financeiro do PROEX;

• Emissão de Parecer sobre o consentimento da República em pagamento anteci-
pado relativo à operação de crédito externo CEEE-D junto ao Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento (BID);	

• Emissão de Parecer sobre minuta de portaria de suspensão da CAPAG. Limi-
tes de aplicabilidade;		

• Emissão de Parecer para envio do Acordo de Sede do New Development Bank à 
promulgação por Decreto presidencial;	

• Emissão de Parecer sobre o direito de regresso em face do exportador nas Opera-
ções de PROEX;		

• Emissão de Parecer sobre Carta de Apoio a ser enviada ao Banco Asiático de In-
vestimento e Infraestrutura – AIIB. Procedimento de adesão do Brasil;	
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• Emissão de parecer com subsídios para pronunciamento relativo ao recolhimento 
de Imposto de Renda sobre pagamento de juros e comissões no âmbito de em-
préstimos externos da República (Ministério da Defesa) para financiamento dos 
Projetos H-X BR e F-X2;

• Emissão de Parecer relativo à minuta de Decreto sobre representação do Brasil 
junto a NDB, BIRD, Agência Multilateral de Garantias para Investimentos (MIGA), 
BID, CAF, FONPLATA, Banco de Desenvolvimento do Caribe,  Banco Africano de 
Desenvolvimento e Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (AIIB);

• Emissão de Parecer sobre minuta de Decreto relativo ao pagamento das integraliza-
ções de cotas e das contribuições  a organismos internacionais. Descentralização;

• Emissão de Parecer sobre pagamento Taxa Renovação da Shelf Registration Sta-
tement junto à Security Exchange Comission, dos Estados Unidos;		

• Emissão de Parecer sobre minuta de Portaria relativa ao Plano de Promoção do 
Equilíbrio Fiscal; 

• Emissão de Parecer sobre instrução do pleito de concessão de garantia da União 
em operações de crédito externas do BRDE;

• Emissão de Parecer sobre aditamentos a contratos de empréstimo externo do 
FONPLATA. Substituição da taxa LIBOR;	

• Emissão de Parecer sobre a participação da Secretaria do Tesouro Nacional na Co-
missão de Financiamentos Externos - COFIEX – Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal - LC nº 178/2021;		

• Emissão de Parecer sobre a participação da Secretaria do Tesouro Nacional na 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX - Regime de Recuperação Fiscal 
- LC 159-2017;	

•	Emissão de Parecer sobre minuta de Portaria que altera a Portaria MF 501-2017 (CAPAG);

• Emissão de Parecer sobre aumento de limite para lançamento de títulos da República 
no exterior (shelf registration) junto à Securities and Exchange Commission-SEC;

• Emissão de Parecer sobre Seguro de crédito à exportação. Renegociação do cré-
dito da República no âmbito da recuperação judicial da Aeroméxico junto à Corte 
de Falências de Nova Iorque-EUA. Acordo de Novação de dívida.

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS SOCIETÁRIOS DA UNIÃO

A Coordenação-Geral de Assuntos Societários da União (CAS) é responsável por pla-
nejar, orientar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades relacionadas com a re-
presentação da União, especialmente em assembleias gerais de acionistas, no que 
se refere à matéria societária das sociedades de economia mista, empresas públicas 
e outras entidades de cujo capital participe a União, inclusive fundos financeiros.

No ano de 2021, as manifestações da CAS entre pareceres, notas, as-
sembleias, despachos e reuniões, totalizaram 1541.

Dentre a assessoria jurídica societária prestada no âmbito do Ministério da Economia, des-
taca-se a análise dos seguintes atos societários assinados pelo Ministro da Economia, na 
condição de presidente do Conselho de Programas de Parcerias de Investimentos – CPPI:

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimentos da 
Presidência da República (CPPI), que recomenda a qualificação, no âmbito do Pro-
grama de Parcerias de Investimentos – PPI, e a inclusão, no Programa Nacional 
de Desestatização (PND), da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) para 
o início dos estudos necessários à estruturação do processo de capitalização, 
observadas as diretrizes estabelecidas na Medida Provisória nº 1.031, de 2021.

• 	Proposta de minuta de Resolução CPPI. Aprovação da recomendação de inclusão 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) no Programa Nacional de 
Desestatização (PND).

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimentos da 
Presidência da República - CPPI, que recomenda a inclusão da Empresa Brasil de 
Comunicação S.A. (EBC) no Programa Nacional de Desestatização (PND).

• 	Proposta de minuta de Decreto. Inclusão da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) no Programa Nacional de Desestatização (PND).

• 	Minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que tratam da inclusão da Empresa 
Brasil de Comunicação S.A. (EBC) no Programa Nacional de Desestatização (PND).

• 	Minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que dispõem sobre a qualificação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), no âmbito do Programa de Par-
cerias de Investimentos (PPI), e a sua inclusão, no Programa Nacional de Deses-
tatização (PND), para o início dos estudos necessários à estruturação do proces-
so de capitalização, observadas as diretrizes estabelecidas na Medida Provisória 
nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021, e dá outras providências.

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimentos da 
Presidência da República (CPPI), que estabelece atribuições à Centrais Elétricas 
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Brasileiras S.A. (Eletrobras), necessárias ao processo de desestatização a que se 
refere a Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021.

• 	Minuta de Resolução que: “Aprova ad referendum modelagem de desestatização 
da Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa) e dos Portos Organizados de 
Vitória e Barra do Riacho”.

•		 Projeto de Lei de Conversão – PLV nº 7, de 2021, oriundo da Medida Provisória 
nº 1.031, de 2021, em fase de sanção presidencial, que “dispõe sobre a deses-
tatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras); altera as 
Leis nºs 5.899, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de junho de 2000, 10.438, 
de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 12. 182, de 3 de no-
vembro de 2015, 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 14.118, de 13 de janeiro 
de 2021, 9.074, de 7 de julho de 1995; e revoga dispositivos da Lei nº 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961”.

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimentos da 
Presidência da República (CPPI), que opina sobre as modalidades operacionais da 
desestatização da Empresa Gestora de Ativos S.A. (Emgea), no âmbito do Progra-
ma Nacional de Desestatização (PND). Dissolução societária.

• 	Minuta de Decreto que altera o prazo estabelecido no art. 3º do Decreto n. 9.589, 
de 29 de novembro 2018, exclusivamente para o processo de liquidação da Em-
presa Gestora de Ativos S.A. (Emgea). Novo marco temporal para a convocação 
da Assembleia Geral da Emgea pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), com vistas a sua dissolução.

• 	Análise da minuta de Decreto e respectiva Exposição de Motivos, que dis-
põem sobre a “Exclusão no Programa Nacional de Desestatização e a revo-
gação da qualificação no Programa de Parcerias de Investimentos da Casa da 
Moeda do Brasil (CMB)”.

• 	Proposta de minuta de Resolução CPPI que aprova a modalidade operacional e 
as condições para a desestatização da Companhia Brasileira de Trens Urbanos 
– CBTU em Minas Gerais, por meio da alienação das ações do Veículo de Deses-
tatização MG Investimentos S.A. (VDMG Investimentos).

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimen-
tos da Presidência da República (CPPI), que pretende alterar as condições 
para a desestatização da Centrais de Abastecimento de Minas Gerais (Ceasa-

minas), contidas na Resolução CPPI nº 186, de 27 de abril de 2021. Sugestão 
de alteração do parágrafo único do art. 2º, de forma a respeitar a autonomia 
da empresa para tratar da alteração de seu Estatuto Social, bem como da 
distribuição de dividendos.

•	 Inclusão da Codeba no Programa Nacional de Desestatização(PND). Decreto nº 
10.635, de 22 de fevereiro de 2021. Portaria PGFN delegando competência ao 
BNDES para praticar os atos necessários para alienar a participação acionária da 
União na Codeba.

• 	Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parcerias de Investimen-
tos (CPPI), que recomenda, para aprovação do Presidente da República, a ex-
clusão da Casa da Moeda do Brasil do Programa Nacional de Desestatização 
(PND), e a revogação da qualificação dessa empresa no âmbito do Programa 
de Parcerias de Investimentos.

• 		Minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parceria de Investimentos da 
Presidência da República (CPPI), que estabelece atribuições à Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. (Eletrobras), necessárias ao processo de desestatização a que se 
refere a Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021.

Além disso, destacam-se os seguintes temas abordados:

1. 	 Análise da minuta de Medida Provisória que “Altera a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e a Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, para dispor 
sobre publicações empresariais obrigatórias”.

2. 	 Pedido de informações do Núcleo Especializado em Arbitragem da Advo-
cacia-Geral da União (AGU) para subsidiar a defesa da União em processo 
arbitral instaurado perante a Câmara de Arbitragem do Mercado pela Fun-
dação Movimento Universitário de Desenvolvimento Econômico e Social 
– Mudes e por Alejandro Constantino Stratiotis, acionistas minoritários da 
Petrobras, que atuam como substitutos processuais e pleiteiam da União 
o pagamento de indenização à referida sociedade por abuso de poder de 
controle relacionado à nomeação de administradores (diretores e conse-
lheiros), que vieram a ser condenados por atos de corrupção, bem ainda, 
por omissão da União na fiscalização para evitar os desvios revelados no 
âmbito da Operação Lava-Jato.
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3. 	 Minuta de Decreto com vistas a regulamentar o § 2º, do art. 6º, e o § 6º, do art. 
43, ambos da LDO 2021, que regulamenta o processo de transição entre em-
presas estatais federais dependentes e não dependentes do Tesouro Nacional.

4. 	 Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 998/2020 que altera a 
Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, 
de 8 de dezembro de 2015, e o Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 
1974; Transfere Para a União as Ações de Titularidade da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear (CNEN) representativas do Capital Social da Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A. (INB) e da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. 
(NUCLEP), e dá outras providências.

5.	 Proposta de Medida Provisória que, dentre outras disposições, altera a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Alterações de mérito.

6.	  Proposta de minuta de Decreto. Autorização presidencial para incorporar a Em-
presa de Planejamento e Logística S.A. (EPL) à Valec – Engenharia, Construções 
e Ferrovias S/A.

7. 	 Projeto de Lei Complementar nº 146, de 2019. fase de sanção. Lei complemen-
tar que: “Institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador; 
e altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006”.

8. 	 Estatuto Social. Empresa pública. Decreto. com o advento da Lei nº 13.303/2016 
as empresas públicas tiveram que ajustar seus estatutos sociais por meio de 
assembleia de acionistas, revogando tacitamente os estatutos antes regulados 
por meio de Decreto do Executivo.

9. 	 Minutas de Decreto e de Exposição de Motivos relativas ao aumento do 
capital social. Consulta formulada pela Secretaria Executiva do Ministério 
da Economia: alternativa de capitalização pela Telebras no montante de 
R$753.741.137, que inclui despesas correntes de R$398.123.688, aplica-
das em destinação diversa da autorizada pela União, conforme apurado 
pela SEST/SEDDM. A capitalização pela Telebras do valor utilizado a tí-
tulo de despesas correntes, no montante de R$398.123.688, somente é 
possível caso tenha havido autorização legal específica para a utilização 
efetiva daquele valor em despesas correntes, nos termos do artigo 26, 
§1°, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 2000 (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal). Conforme se extrai do disposto no art. 2º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a norma de regência da ma-
téria somente autoriza as empresas não dependentes, como a Telebras 

à época, a capitalizar recursos a título de investimentos (ACÓRDÃO N° 
89/2020 – TCU – Plenário).

10.	Alcance jurídico do art. 59, §1°, III, “e”, do Decreto nº. 2.594/1998, que exige auto-
rização prévia do Ministro da Economia para que as empresas estatais incluídas 
no PND possam adquirir ou alienar ativos em montante igual ou superior a cinco 
por cento do patrimônio líquido da empresa. Consulta SEDDM sobre a Dataprev.

11.	Discordância entre a Consultoria Jurídica da PPSA e a CONJUR-MME quanto à 
possibilidade de o Estatuto Social da empresa estatal ser reformado por sua as-
sembleia geral, sem a necessidade de alteração do Decreto nº 8.063/2013 ou 
da edição de novo ato pelo Poder Executivo. Indicação de conflito aparente de 
normas, pela CONJUR-MME. Encaminhamento da matéria, pelo Ministérios de 
Minas e Energia, para avaliação pelo Ministério da Economia, em razão de sua 
competência para formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios 
de governança corporativa das empresas estatais federais (art. 31, XIX, da Lei n° 
13.844/2019). Inexistência de vício jurídico formal ou material a macular o en-
tendimento de que o art. 8°, da Lei n° 12.304/2010, bem como todas as outras 
regras semelhantes, constantes das “leis de criação” de empresas públicas fe-
derais, que atribuíam ao Poder Executiva a aprovação dos estatutos dessas so-
ciedades, foram tacitamente revogados pelo novo regime jurídico das empresas 
estatais federais (formulado com fundamento no art. 173, § 1°, II, e nas previsões 
da Lei n° 13.303/2016 e do Decreto n° 8.945/2016). Inexistência, in casu, de con-
flito aparente de normas. Confirmação da revogação tácita do art. 8°, da Lei n° 
12.304/2010, bem como de todas as outras regras semelhantes, constantes das 
“leis de criação” de empresas públicas federais, que atribuíam ao Poder Executiva 
a aprovação dos estatutos dessas sociedades, com base na força normativa de 
“decreto autônomo” do Decreto n° 8.945/2016.

12.	Consulta acerca do limite de recondução dos membros do Conselho de 
Administração eleitos pelo voto múltiplo. Lei nº 6.404, de 1976 e Lei nº 
13.303, de 2016. De acordo com o entendimento da Petrobras no seguin-
te sentido: i) “O racional que melhor atende ao disposto na Lei 6.404/76, 
na Lei 13.303/16 e no Decreto 8.945/2016 é no sentido de, em se tra-
tando de prazos de gestão consecutivos, eventuais eleições dentro do 
mesmo prazo de gestão de um determinado Conselheiro eleito por voto 
múltiplo não devem ser computadas como uma nova eleição, mas sim 
como uma confirmação/ratificação da eleição para este mesmo cargo.”; 
ii) “O limite de reconduções deve ser considerado em relação aos prazos 
de gestão consecutivos, no caso uma eleição e no máximo três recondu-
ções, independentemente de quem indicou o membro para o Conselho 
de Administração ou do período de exercício do cargo durante um mes-
mo prazo de gestão.” 
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13.	Finalmente, ainda como relevante, a CAS analisou os atos societários e repre-
sentou a União nas assembleias de acionistas para a constituição de mais três 
novas estatais, controladas diretamente pelo Tesouro Nacional:

a) NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea S.A;

b) Veículo de Desestatização MG Investimentos S.A. (VDMG);

c) Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional (ENBpar).

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS

A Coordenação-Geral de Assuntos Orçamentários (CGAO), criada em 2019, tem 
por atribuição elaborar estudos e pareceres sobre matérias de natureza jurídica re-
lativas a orçamento público, auxiliar as demais Coordenações na análise de proje-
tos de atos normativos sobre matéria de orçamento público e elaborar pareceres 
sobre projetos de atos normativos em matéria de orçamento público, em especial 
sobre os projetos de plano plurianual (PPA), lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 
lei orçamentária anual (LOA) e créditos adicionais.

Dentre pareceres e notas elaborados pela CGAO em 2021, estão: 

Processo SEI n. 10951.100993/2021-66 - Nota SEI n. 33/2021/CGAO/PGACFFS/
PGFN-ME - recursos recuperados pela Operação Lava Jato do Rio de Janeiro para 
destinação à aquisição de vacinas e tratamento orçamentário adequado. 

Processo SEI n.10080.101776/2020-17 - Parecer 2255/2021/ME - Projeto de De-
creto que regulamenta o processo de transição entre empresas estatais depen-
dentes e não dependentes do Tesouro Nacional. 

Processo SEI: 17944.100577/2021-04 - Parecer 3279 - Teto dos gastos e emendas 
parlamentares impositivas. 

Processo SEI 00692.001005/2021-41 - fornecimento de subsídios para a represen-
tação da União na ADIN 6.786, ajuizada pelo Partido Novo, com pedido de medida 
cautelar, em face do parágrafo primeiro do art. 76 da Lei 14.116/2020-LDO 2021; 

Processo SEI n. 71000.068828/2017-60 - Nota 130 - natureza jurídica do apoio fi-
nanceiro suplementar prestado pela União aos demais entes federativos no âmbito 
do Programa “Brasil Carinhoso”. 

Processo SEI 10080.100545/2021-69 - Parecer 7958 - consulta sobre as regras e 
procedimentos que regulam o bloqueio e desbloqueio de dotações orçamentárias 
realizadas com o objetivo de garantir o cumprimento do teto de gastos instituído 
pelo Novo Regime Fiscal.  

Processo SEI 90799.000171/2021-25 - interpretação jurídica adequada das emen-
das de comissão e de Relator-Geral. 

Processo SEI 03500.000821/2018-31 - Parecer 10261 - interpretação do art. 21 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Processo SEI 10080.100847/2021-37 - interpretação do art. 100, parágrafo 20, da 
Constituição Federal.

Processo SEI 19954.100287/2021-69 - Parecer 17948 - consulta ao TCU sobre 
Fundos de investimento imobiliários, integralização de cotas, operação patrimo-
nial, ausência de necessidade de tratamento orçamentário. 

Processo SEI 10080.100144/2021-17 - Parecer 3041 - Consulta ao TCU sobre a pos-
sibilidade de edição de Medida provisória que abre crédito extraordinário, em razão da 
inércia do Congresso Nacional em aprovar, tempestivamente, a lei orçamentária anual.

Processo SEI 10080.100008/2021-19 - Parecer 4514 - pra possibilidade da utiliza-
ção das fontes de superávit financeiro desvinculadas, com base no art. 65, parágra-
fo 1, inciso II, da LC 101/2000, na execução dos créditos reabertos pelo Decreto n. 
10.595, de 7 de janeiro de 2021.



Consultoria Jurídica 36

CONSULTORIA E CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS

A Coordenação-Geral de Assuntos Tributários (CAT) é a consultoria jurídica res-
ponsável pelo exame de atos normativos em matéria tributária, atuando especial-
mente em matérias envolvendo alteração na legislação de tributos, sigilo fiscal, 
benefícios tributários e acordos internacionais.

Entre os desafios da CAT, tem destaque a análise tributária em consultas elabora-
das por todos os órgãos do Ministério da Economia. Atua, ainda, de forma articu-
lada com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na formulação de 
políticas públicas voltadas para o aperfeiçoamento do sistema tributário, e repre-
senta a PGFN junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz).

A atuação da CAT, no ano de 2021, teve relevante contribuição em diversas discus-
sões públicas de grande interesse nacional. Teve importante papel na avaliação da 
Reforma do Imposto de Renda (PL 2.337/21) e no exame de medidas voltadas à re-
dução do impacto na alta dos combustíveis (PLP 20/21). A Coordenação ainda fez 
importante análise, com impacto em todas as projeções da PGFN, sobre a exclusão 
do ICMS da base de créditos de PIS e COFINS (Tema 69).

A CAT produziu no último ano, entre pareceres e notas que analisa-
ram consultas e propostas de atos normativos em temas de relevan-
te repercussão, 546 manifestações. Veja abaixo alguns temas que 
tiveram destaque na Coordenação:

Reforma do Sistema Tributário

Em colaboração à Secretaria-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União 
(SGCT/AGU), foram prestados subsídios no contexto da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental – ADPF 786, proposta pelo Partido Rede Susten-
tabilidade. Na Ação se propõe a declaração de regressividade do sistema tributário 
com a utilização de argumentos de violação aos preceitos constitucionais funda-
mentais de redução das desigualdades sociais e construção de uma sociedade jus-
ta e solidária, traduzidos como objetivos da República  

No PARECER SEI Nº 9185/2021/ME, a CAT examinou proposta de modificação ampla 
da legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ e da Contribuição Social 



sobre o Lucro Líquido-CSLL, do Imposto de Renda incidente sobre as operações rea-
lizadas nos mercados financeiros e de capitais e do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física-IRPF, inclusive com a reinstituição de tributação sobre dividendos para resi-
dentes no Brasil. O projeto foi enviado à Câmara dos Deputados sob o n° 2.337/21.

Benefícios Fiscais

No campo dos chamados “gastos tributários”, a CAT mais uma vez teve papel de 
destaque na análise da conformidade fiscal de diversos benefícios tributários.

Nesse sentido, examinou diversas propostas de concessão ou reabertura de regi-
mes especiais e parcelamentos tributários, a exemplo da Lei n° 14.193, de 06 de 
agosto de 2021 – Sociedade Anônima de Futebol; PL que altera a Lei nº 13.606, de 9 
de janeiro de 2018, que institui o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR). 
e da reabertura do PERT (PL 4728/2020).

No Parecer SEI Nº 589/2021/ME foi feita importante análise interpretativa do artigo 
14 da LRF, no contexto da interpretação do Acórdão TCU 2198/2020. O caso exigia 
saber se, no atual momento de sucessivos déficits fiscais, a observância da regra de 
responsabilidade fiscal demandaria necessariamente o estabelecimento de medidas 
de compensação via aumento de tributos (inciso II do art. 14 da LRF). O entendimen-
to da CAT, mais recentemente, foi ratificado pelo Acórdão TCU 2193/2021.

Em conjunto com a equipe da Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros, foi ain-
da examinado no Parecer Conjunto SEI Nº 31/2021/ME o § 4º do art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, no contexto do Plano de Revisão de 
benefícios tributários.

Destaque-se por fim, que a CAT elaborou Parecer Referencial no intuito de dar 
maior racionalização a propostas legislativas em tramitação no Congresso Nacio-
nal. A manifestação servirá de orientação geral para atuação da Assessoria de As-
suntos Parlamentares do Ministério da Economia em propostas legislativas, em 
fase de discussão e de deliberação, que veiculam benefícios tributários. A orienta-
ção está firmada no Parecer SEI Nº 12860/2021/ME.

Tributação internacional

Análise de diversos acordos para evitar bitributação a serem firmados pelo Brasil, 
como, por exemplo, com China, Polônia e Chile. 

No âmbito do Mercosul, foi analisada minuta de Decreto de Regime Aduaneiro de 
Bagagem, proveniente da Decisão_CMC 24/19. 

Também foi objeto de exame jurídico Minuta Exposição de Motivo Interministe-
rial que encaminha o texto do Acordo sobre Comércio Eletrônico do Mercosul 
ao Congresso Nacional. 

Outros Temas

Análise jurídica da Nova Lei do CEBAS, regulamentando a imunidade do art. 195, § 
7° da Constituição - Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021.

Consulta proveniente da RFB acerca do alcance da decisão proferida no Tema 69, 
acerca da inclusão ou exclusão do ICMS na base de créditos de PIS e COFINS – Pa-
recer SEI No 12943/2021/ME.

Adesão ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei Complementar no 159, 
de 19 de maio de 2017. Plano de Recuperação Fiscal do Estado do Rio de Janeiro.

Parecer SEI Nº 14378/2021/ME: Análise da incidênciado do Imposto de Renda so-
bre o benefício especial (art. 3º, §§ 1º e 2º da Lei n.º 12.618/2012).

Parecer SEI Nº 10254/2021/ME: foi feito exame sobre eventual impedimento para 
que o titular sigilo fiscal autorizasse expressamente o acesso aos seus dados,

Parecer SEI Nº 12527/2021/ME: no caso do IRPJ foi realizado exame acerca da re-
gra de dedução de valores relativos a propaganda de amostras grátis, a partir de 
consulta da área judicial sobre previsão em regulamento aparentemente diver-
gente da previsão legal.
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CONSULTORIA DE PESSOAL, 
NORMAS E PATRIMÔNIO 

A Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio 
(PGACPNP) é responsável por planejar, coordenar e supervisionar as ativida-
des de consultoria e assessoria jurídicas em questões de legislação de servi-
dor público, patrimônio imobiliário da União, e direito administrativo e técnica 
legislativa, excluídas as atividades de consultoria afetas a outra Procuradoria-
-Geral Adjunta.

A PGACPNP, no decorrer do último ano, atuou na reestruturação administrativa no 
âmbito do Poder Executivo Federal, sendo motor relevante na nova modelagem de 
cargos em comissão e funções de confiança (CCEs e FCEs), formalizada pela Lei nº 
14.204, de 2021, bem como na estruturação jurídica do Ministério do Trabalho e 
Previdência e da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear. 

Nesse âmbito, também pode ser citada a assessoria jurídica na modelagem do tra-
balho remoto dentro do Poder Executivo Federal, de ampla aplicabilidade após o 
início da pandemia da COVID-19.

Vale destacar que a PGACPNP atuou diretamente, no assessoramento e con-
sultoria jurídica formal, do notório processo de alienação de imóveis geridos 
pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União (SPU), 
com destaque especial aos PAIs, ferramentas que intentam aprimorar o refe-
rido rito de alienação.

A adjuntoria prestou auxílio jurídico para formulação e implementação de polí-
ticas públicas e ferramentas administrativas imprescindíveis ao enfrentamen-
to dos efeitos sociais e econômicos decorrentes do contexto de calamidade 
ocasionada pela pandemia de Coronavírus, as quais infelizmente ainda incidi-
ram no ano de 2021.

Por fim, Vale ressaltar que o entendimento jurídico fixado pela PGACPNP norteia 
as diretrizes oriundas de órgãos centrais de diversos sistemas federais, tais como 
o Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP e 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal– SIPEC, as quais devem ser ob-
servadas por toda a Administração Pública federal.

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS NORMATIVOS E MATÉRIAS RESIDUAIS

A Coordenação-Geral de Atos Normativos e Matérias Residuais (CAN) presta con-
sultoria e assessoramento jurídico em direito administrativo e técnica legislativa, 
– excluídas as atividades de consultoria afetas a outra Procuradoria-Geral Adjunta 
desta PGFN –, aos diversos órgãos do Ministério da Economia. 

Na prática, a CAN é responsável pela análise de vários atos normativos de per-
tinência do Ministério da Economia, que subsidiam políticas públicas e condutas 
administrativas norteadoras da atuação do Poder Executivo Federal.

Em 2021, a CAN emitiu 401 Pareceres e 89 Notas, envolvendo 
relevantes temas como: 

1. 	Nova modelagem dos cargos em comissão e funções de Confiança no Poder Exe-
cutivo Federal. A CAN participou ativamente da construção, do assessoramen-
to jurídico e dos debates, inclusive no âmbito do Congresso Nacional, relativas 
à Medida Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021, convertida na Lei nº 14.204, 
de 16 de setembro de 2021, que simplifica a gestão de cargos em comissão e de 
funções de confiança na administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional. O decreto regulamentador dessa lei também foi analisado pela CAN.

2. Estruturação Administrativa do Poder Executivo Federal. Atuou no assessoramen-
to jurídico da criação do Ministério do Trabalho e Previdência, consolidada pela Lei 
nº 14.261, de 2021, e da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN). Ade-
mais, atuou na análise do Projeto de Lei Complementar nº 189/2021, que dispõe 
sobre a entidade gestora única do regime próprio de previdência social da União, 
nos termos do disposto no § 20 do art. 40 da Constituição. A CAN foi responsável 
pela análise jurídica de todos os decretos de estrutura regimental dos Ministérios, 
dos demais órgãos e das autarquias do Poder Executivo Federal, bem como de suas 
respectivas alterações. Em 2021,  avaliou 50 decretos específicos sobre tal temática.

3. Desestatizaçao dos Correios. A Coordenação atuou, durante todo o ano de 2021, no 
assessoramento jurídico relativo ao processo de desestatização dos Correios, promo-
vendo, inclusive, a análise jurídica formal do Projeto de Lei nº 591/2021, que dispõe 
sobre a organização e a manutenção do Sistema Nacional de Serviços Postais.

4. Regime de Recuperação Fiscal. A área analisou aspectos relacionados à legislação 
de pessoal em pedidos de adesão e planos de recuperação fiscal apresentados por 
Estados interessados em ingressar no Regime de Recuperação Fiscal instituído pela 
Lei Complementar nº 159, de 2017. A CAN examinou também diversas consultas 
formuladas pelo Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal (RRF), 
alcançando, em linhas gerais, os RRFs do Estado de Goias e do Rio de Janeiro.
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5. Normativos sobre Teletrabalho. O contexto da Pandemia gerou manifestas modi-
ficações na forma de trabalho dos servidores no âmbito da Administração Pública 
Federal. O incremento do trabalho à distância ficou bem evidenciado e, para fins de 
subsidiar juridicamente tal cenário, a CAN atuou decisivamente no assessoramento 
jurídico da matéria. Em 2021, a Coordenação analisou 21 atos de implementação de 
programas de gestão de órgãos do Ministério da Economia, bem como tratou de 
normatizações de cunho geral que atingem todo o Poder Executivo Federal.

6. Atos normativos relativos à pandemia de Covid-19. Auxiliou a formulação e rea-
lizou a análise jurídica das Instruções Normativas emitidas pela SGP, destinadas 
a orientar aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Pública Federal – SIPEC no contexto da pandemia de Covid-19. 

7. 	Nova normatização para cessão e requisição de servidores públicos. Participou 
da formulação e realizou a análise jurídica da minuta que originou o Decreto nº 
10.835, de 14 de outubro de 2021, que dispõe sobre as cessões, as requisições e 
as alterações de exercício para composição da força de trabalho em que a admi-
nistração pública federal, direta e indireta, seja parte.

8. 	LGPD. Analisou variadas consultas acerca da aplicação da Lei Geral de Proteção 
de Dados na Administração Pública federal, destacando-se o exame sobre com-
partilhamento de bases de dados.

COORDENAÇÃO-GERAL DE PESSOAL

A Coordenação-Geral de Pessoal (CGP) presta consultoria e assessoria jurídi-
cas em questões de legislação de servidor público a todos os órgãos do Minis-
tério da Economia, atuando diretamente, e de forma articulada, com a Secre-
taria de Gestão e Desempenho de Pessoal (SGP/ME), órgão central do SIPEC, 
bem como com a Diretoria de Gestão de Pessoas desta Pasta (DGP/ME). 

Em 2021, a CGP emitiu 261 Pareceres e 93 Notas, envolvendo 
temas relevantes, dentre os quais se destacam:

1. 	Afastamento para servir em organismo internacional. A CGP avalia os proces-
sos que tratam de afastamento para servir em organismo internacional de todos 
os servidores públicos federais, com vistas a subsidiar a decisão do Ministro de 
Estado da Economia. Salientem-se os seguintes pareceres:

(i) PARECER SEI nº 3554/2021/ME, que consolidou entendimento quanto à de-
finição da natureza jurídica de organismo internacional para fins de concessão 
do afastamento previsto no art. 96 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
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(ii) Parecer SEI nº 11037/2021/ME, que concluiu pela possibilidade de revogação do 
afastamento para servir em organismo internacional, desde que demonstradas as 
razões de conveniência e oportunidade que justifiquem a adoção desse ato.

2. 		Concurso público. A CGP analisou as portarias a serem subscritas por autoridades 
do Ministério da Economia relativas a autorização de concursos públicos de carrei-
ras e processos seletivos para contratação temporária no decorrer do ano de 2021, 
com destaque para contratação de agentes públicos no IBGE, no IBAMA e na CGU.

3. 	Extintos Territórios Federais. O Ministério da Economia é gestor de milha-
res de servidores transpostos à União, advindos dos Extintos Territórios do 
Amapá, de Roraima e de Rondônia, especialmente em virtude das Emendas 
Constitucionais nº 79, de 27 de maio de 2014, e nº 98, de 6 de dezembro de 
2018, bem como da Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018. Diante do exposto, 
ordinariamente a CGP é instada a manifestar-se sobre o ponto, destacando-
-se, no deslinde de 2021:

(i) Parecer SEI nº 147/2021/ME, ratificado pelo Parecer SEI Nº 7524/2021/ME, os 
quais trataram dos efeitos da adesão a programa de desligamento voluntário fede-
ral sobre o pedido de integração ao quadro em extinção da Administração Pública 
federal apresentado com supedâneo na Emenda Constitucional nº 98, de 2017;

(ii) Parecer SEI nº 2491/2021/ME, que consolidou o entendimento de que, para 
fins de enquadramento no quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios do Amapá, 
de Roraima e de Rondônia, de que trata o art. 6º da Emenda Constitucional nº 
79, de 2014, o art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017, e o art. 28 da Lei 
nº 13.681, de 2018, e especificamente no que diz respeito aos cargos públicos a 
que se refere a Tabela da alínea “b” do Anexo VI da Lei nº 11.358, de 2006, não é 
exigida demonstração do nível de escolaridade;

(iii) Parecer SEI nº 7622/2021/ME, que tratou do enquadramento de professores 
e regentes de ensino oriundos dos ex-Territórios Federais e transpostos para o 
quadro em extinção da Administração Pública Federal com fulcro nas Emendas 
à Constituição nº 60, de 2009, nº 79, de 2014 e nº 98, de 2017;

(iv) Parecer SEI nº 10491/2021/ME, que analisou a possibilidade de os ex-em-
pregados da Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá 
(Emdesur) serem incluídos no quadro de pessoal em extinção da União, nos ter-
mos do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

4. 	Benefício Especial. O benefício especial, previsto na Lei nº 12.618, de 30 de abril 
de 2012, ainda enseja dúvidas aos gestores públicos e buscando auxiliá-los no 
tratamento do instituto, a área analisou consultas sobre: 

(i) o momento do cálculo do benefício especial e, também, da incidência do 
IPCA e do INPC (Parecer SEI Nº 7234/2021/ME); e 

(ii) o cálculo do benefício especial para servidores egressos de carreiras militares 
e de órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Parecer SEI 
nº 20101/2021/ME).

5. 	Licença paternidade e Licença à gestante. Respondeu a consultas nas 
quais se indagava quanto ao usufruto desses relevantes direitos funda-
mentais em situações não contempladas expressamente pela legislação e, 
buscando a interpretação que conferia a máxima efetividade aos princípios 
da proteção integral à infância, à família e à convivência familiar, orientou 
o órgão central do SIPEC acerca das diretrizes que devem nortear a análise 
dos casos concretos. Destacam-se o Parecer SEI nº 18445/2021/ME e Pare-
cer SEI nº 13213/2021/ME.

6. 	As condutas administrativas permitidas e as Eleições 2022. A Coordenação, 
por sua posição de unidade jurídica do órgão central de Sistema de Pessoal 
Civil, modelou as diretrizes básicas relativas à gestão e à admissão de agentes 
públicos no âmbito do Poder Executivo Federal em face da proximidade das 
eleições de 2022. Desse modo, por intermédio do Parecer SEI nº 11150/2021/
ME, retificado em parte pela Nota SEI nº 5/2022/CGP/GABIN/PGACPNP/PG-
FN-ME, foram esclarecidos aspectos relativos à concessão de reajustes remu-
neratórios aos servidores públicos, à reestruturação de carreiras, à autorização 
para realização de concurso público, bem como à autorização para provimento 
de cargos públicos efetivos.

7. 	Auxílio pré-escolar. Consolidou-se o entendimento de que o auxílio pré-es-
colar é devido aos servidores públicos a partir do nascimento do filho, e não 
a partir da data do requerimento, observada (i) a prescrição quinquenal, (ii) 
a data de ingresso no órgão, (iii) a disponibilidade orçamentária e (iv) desde 
que, na solicitação do servidor interessado, reste devidamente demonstrado 
o preenchimento dos requisitos regulamentares (Parecer SEI nº 9745/2021/ME 
e Parecer SEI nº 102/2022/ME).

8. 	Férias. As férias dos servidores públicos é instituto que ainda enseja esclareci-
mentos em face da diversidade de casos concretos que surgem no cotidiano do 
administrador público. Nesse viés, a área editou as seguintes manifestações:

(i)  Parecer SEI nº 9168/2020/ME, no qual se concluiu que os tempos de efetivo 
exercício no cargo efetivo e no cargo em comissão, para fins de aquisição do 
direito ao gozo das férias, devem ser considerados de modo contínuo, de forma 
que o fato de o servidor ocupante de cargo efetivo ser nomeado para um cargo 
em comissão não altera, em nada, o cômputo do seu período aquisitivo de férias 
no que pertine à fruição do descanso;

(ii) Parecer SEI nº 6597/2021/ME, que consolidou entendimento no sentido de 
que o período em que o servidor esteve em gozo de licença para tratar de inte-
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resses particulares ou outra licença não remunerada não influenciará no cômpu-
to do período aquisitivo para concessão de novo período de férias, bem como 
os efeitos de tais licenças no cálculo da indenização das férias vencidas e das 
incompletas por ocasião da exoneração do servidor; e

(iii) Parecer SEI Nº 7812/2021/ME, que analisou a hipótese excepcional de 
acumulação de férias por até o máximo de dois períodos, em caso de neces-
sidade do serviço, bem como a possibilidade de o servidor gozar de férias 
acumuladas por mais de dois períodos, no casos em que essas não foram 
desfrutadas no momento oportuno em razão da imperiosa necessidade do 
serviço público, o que se caracteriza pela interrupção das férias do servidor 
por necessidade de serviço.

COORDENAÇÃO-GERAL DE INFORMAÇÕES JUDICIAIS DE PESSOAL E PATRIMÔNIO

A Coordenação-Geral de Informações Judiciais de Pessoal e Patrimônio (CIJ) for-
nece subsídios às Procuradorias para defesa da União, em juízo, de processos ju-
diciais e extrajudiciais relacionados com a matéria da Adjuntoria. Além de fazer a 
interface com as Procuradorias da União, também elabora as teses a serem utiliza-
das em juízo nos temas afetos à competência da Adjuntoria.

No ano de 2021, a Coordenação-Geral editou 1.312 manifestações jurídi-
cas, bem como impulsionou cerca de 6.506 processos administrativos re-
lacionados com subsídios para defesa da União em juízo. Como exemplos 
mais relevantes no decorrer do ano de 2021, podemos citar as teses ela-
boradas para a defesa da União, replicadas pelos órgãos de representação 
judicial da AGU, nas ações judiciais que questionam e impugnam:

(i) as orientações do Órgão Central do SIPEC quanto às medidas de proteção 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do corona-
vírus (COVID-19);

(ii) matéria de pessoal no Programa Federativo de Enfrentamento à COVID, insti-
tuído pela Lei Complementar nº 173, de 2020;

(iii) as iniciativas de privatização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT;

(iv) a Medida Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021, que simplifica a gestão 
de cargos em comissão e de funções de confiança, autoriza o Poder Executivo 
federal a transformar, sem aumento de despesa, cargos em comissão, funções 
de confiança e gratificações, prevê os Cargos Comissionados Executivos - CCE e 
as Funções Comissionadas Executivas – FCE;

(v) o Decreto nº 10.620, de 5 de fevereiro de 2021, que dispôs sobre a competência 
para a concessão e a manutenção das aposentadorias e pensões do regime pró-
prio de previdência social da União no âmbito da administração pública federal; e

(vi) o Decreto nº 10.403, de 19 de junho de 2020, que dispôs sobre a gover-
nança no compartilhamento de dados no âmbito da administração pública 
federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Gover-
nança de Dados.

A CIJ também realizou o  encaminhamento de subsídios para o ajuizamento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6966, que questionou a rejeição do Veto 
nº 8/2009 pelo Plenário do Congresso Nacional (art. 257 da Lei nº 11.907, de 2009, 
que altera a redação do art. 10, inciso II, da Lei nº 11.457, de 2007, para transformar, 
em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, além dos cargos de 
Técnico da Receita Federal da Carreira Auditoria da Receita Federal), a qual logrou 
êxito no âmbito do Supremo Tribunal Federal, com a concessão de liminar suspen-
dendo os efeitos da norma.

COORDENAÇÃO-GERAL DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DA UNIÃO

A Coordenação-Geral de Patrimônio Imobiliário da União (CPU) exerce atividades 
de consultoria e assessoria jurídicas em questões de patrimônio imobiliário da 
União, atuando de forma conjunta e coordenada com a Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União. A CPU teve influência direta no processo 
de alienação de imóveis e no assessoramento jurídico de inovações normativas 
relativas ao patrimônio imobiliário da União. Acerca das matérias tratadas no ano 
de 2021, destacam-se:

1.	Aprimoramento do processo de alienação e destinação de imóveis da União. 
Atuou diretamente, no assessoramento e consultoria jurídica formal, do notó-
rio processo de alienação de imóveis geridos pela Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União (SPU). Em destaque, vale citar a regulamen-
tação do procedimento de aquisição de imóveis (PAI) da União, analisado por 
meio do Parecer nº 00801/2021/PGFN/AGU, ferramenta que torna mais ágil o 
processo de alienação.

2.	Medida Provisória sobre novo Marco Legal Ferroviário. Elaborou o Parecer nº 
00613/2021/PGFN/AGU (NUP: 12100.103518/2021-98), o qual analisou os as-
pectos relativos ao patrimônio da União no âmbito de minuta de Medida Provi-
sória que instituiu novo marco legal para o sistema ferroviário. Esse ato normati-
vo acabou influenciando diretamente a Lei nº 14.273, de 2021.

3.		Discussões patrimoniais sobre ilhas da União.  O art. 20 da Constituição Fede-
ral traz o rol de imóveis de titularidade da União, mas as especificidades de situ-
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ações concretas podem gerar amplas discussões, inclusive de cunho federativo. 
Diante desse contexto, a CPU teve que examinar a situação de Fernando de No-
ronha, especificamente no que concerne a contrato de cessão de uso ao Estado 
de Pernambuco, por meio do Parecer nº 00826/2021/PGFN/AGU, bem como do 
Arquipélago de Marajó, oportunidade em que a área (Parecer nº 00945/2021/
PGFN/AGU) analisou consulta jurídica sobre a dominialidade da União sobre o 
Arquipélago de Marajó diante de aspectos técnicos sobre o processo de forma-
ção dessas ilhas e as classificações geográficas.

4.	Doação de imóveis para regularização fundiária. Continuando o tradicional 
processo da CPU de racionalização e confecção de pareceres referenciais, 
com o intuito de tornar mais eficiente o procedimento de cessão gratuita 
de bens da União, a Coordenação editou o Parecer Referencial Parecer n. 
00512/2021/PGFN/AGU.

5.	Análise de Minuta de Portaria Interministerial, que dispõe sobre o processo de 
gestão de bens imóveis perdidos em favor da União em decorrência da prática 
de crimes. (Parecer nº 00187/2021/PGFN/AGU NUP: 10154.166368/2020-91).

6.	Consulta jurídica sobre contratos de cessão anteriores à Lei nº 9.636, de 1998, 
celebrados por tempo indeterminado. A questão foi analisada pelo Parecer nº 
00398/2021/PGFN/AGU NUP: 19954.100094/2021-16, dirimindo questionamen-
tos jurídicos da SEDDM sobre os efeitos de contratos por prazo indeterminado ante-
riores à Lei nº 9.636, de 1998, e comportamento a ser adotado pela Administração.

CONSULTORIA DE PRODUTIVIDADE, COMPETITIVIDADE E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Criada em 2019, a Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Produtivida-
de, Competitividade e Comércio Exterior (PGAPCEX) absorveu praticamente 
todas as atribuições da consultoria jurídica do extinto Ministério da Indús-
tria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC), com exceção dos processos rela-
cionados a licitações e contratações administrativas em sentido estrito, que 
incumbem à PGACD. Em contrapartida, acresceu-se à esfera de atuação da 
PGAPCEX em relação à antiga CONJUR/MDIC: a matéria aduaneira (exceto 
os assuntos tributários), os assuntos relativos ao incremento da competiti-
vidade na economia e a análise de atos normativos referentes às matérias 
de sua competência.

A Adjuntoria é atualmente formada por duas Coordenações-Gerais, a saber, 
a Coordenação-Geral de Produtividade e Competitividade (CGPC) e a Co-
ordenação-Geral de Comércio Exterior (CGCEX), além de uma Coordenação 
Judicial (COJUD). 

Em 2021, a Consultoria Jurídica prestada pela PGAPCEX viabilizou a 
produção de 475 pareceres, 118 notas, 245 cotas, 65 informações e 
1.078 despachos, relacionados às suas áreas de competência. 

A seguir, uma lista de alguns dos principais trabalhos produzidos ao longo do ano:

NOVOS MARCOS LEGAIS E OUTRAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS
NUP: 12100.102142/2021-02
PARECER n. 00366/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise do Projeto de Lei Complementar nº 146/2019, em fase de san-
ção presidencial, que “institui o marco legal das startups e do empreendedorismo 
inovador, e altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006” (Marco Legal das Startups). 

NUP: 12100.102932/2021-80
PARECER n. 00506/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise dos aspectos jurídicos do projeto de lei de conversão de Medi-
da Provisória que altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, para fins de moder-
nização do marco legal das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 
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NUP: 12100.101998/2021-52
PARECER nº 347/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Projeto de lei nº 8.239/2017, que acresce dispositivo à Lei nº 11.598, de 
3 de dezembro de 2007, a fim de estabelecer prazo para extinção dos registros do 
empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos integrantes da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Rede-
sim) após a baixa do registro no órgão executor do registro empresarial ou civil. 

NUP: 12100.103999/2021-31
PARECER nº 703/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 2.336, de 2021, que altera a Lei nº 9.615/1998, para 
modificar as regras relativas ao direito de arena sobre espetáculos desportivos. 

ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO  (AIR)

A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, Lei da Liberdade Econômica, determinou que 
a Administração Pública Federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, devem 
realizar a Análise de Impacto Regulatório das propostas de edição e de alteração de atos 
normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços presta-
dos por órgão ou entidades. A AIR deverá conter informações e dados sobre os possíveis 
efeitos do ato no normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico. 

A regulamentação do artigo 5º da Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019, foi em-
preendida pelo Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020.

À Secretaria da Advocacia da Concorrência e Competitividade (SEAE) compete 
exercer as competências relativas à advocacia da concorrência constantes no 
artigo 19 da Lei nº 12.529/2011, no âmbito da Administração Pública Federal 
e analisar o impacto regulatório de políticas públicas, conforme previsto no 
artigo 119, incisos I e IV. 

Com vistas a exercer suas competências técnicas, a SEAE demandou a análise de 
diversas questões relacionadas à adoção do AIR pelos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal, dentre as quais se destacam:

NUP: 10099.100869/2020-17
PARECER n. 00135/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Submissão dos Conselhos Profissionais, tais como CONFEA (Lei nº 
5.194/1966), OAB (Lei nº 8.906/1994), CFM (Lei nº 3.268/1957) e CFC (Decreto-
-Lei nº 9.295/1946), às disposições contidas na Lei de Liberdade Econômica (LLE), 
especialmente no tocante à obrigatoriedade de realização de Análise de Impacto 
Regulatório - AIR para edição ou alteração de atos normativos. Conselhos Profis-
sionais - Natureza jurídica de Autarquias Especiais. Alterações na Jurisprudência a 

respeito do alcance das normas de direito público - Julgamento recente - ADPF nº 
367. Previsão de ampla autonomia administrativa e financeira. 

NUP: 10099.100300/2021-32
PARECER n. 00524/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Fixação do alcance e sentido da norma do artigo 22 do Decreto nº 
10.411/2020. Teoria do isolamento dos atos processuais. Artigo 14, do CPC. Apli-
cação subsidiária ao processo administrativo. Artigo 15. Não incidência do artigo 
22 do Decreto nº 10.411/2020. Impossibilidade de isolamento do ato. Reinício da 
marcha processual. Comprometimento. Princípio constitucional da eficiência. Arti-
go 37, da CF. Princípio da segurança jurídica. Artigo 5º, XXXVI, da CF. 

NUP: 10099.100023/2021-68
PARECER n. 00065/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Sucessão da Secretaria de Acompanhamento Econômico, após a sua 
extinção, por força do Decreto nº 9.266, de 15 de janeiro de 2018, tanto pela Secre-
taria da Advocacia da Concorrência e Competitividade (SEAE), quanto pela Secre-
taria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loterias. 

POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO  ÂMBITO DO 
REGISTRO DE EMPRESAS

A PGAPCEX e a CGPC em especial, presta assessoramento jurídico ao Departa-
mento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI, órgão central do 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis (SINREM). Além do DREI, o 
SINREM é composto pelas Juntas Comerciais, executoras e administradoras dos 
serviços de registro. 

O DREI supervisiona, orienta, coordena e normatiza as matérias relativas aos 
serviços de Registros Públicos de Empresas Mercantis, prestando orientação às 
Juntas Comerciais, com vistas à solução de consulta e à observância das nor-
mas legais e regulamentares. 

O ano de 2021 coincidiu com a entrada em vigor dos últimos dispositivos da Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), conforme consignado no artigo 65 do sobredito diploma legal. A apli-
cação de normas da LGPD enseja o trabalho conjunto do DREI e da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados. 

No tocante ao DREI, a CGPC tem auxiliado o órgão central do SINREM na 
adaptação das medidas necessárias à implementação da Política Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais, neste sentido, merecem destaque os pareceres 
mencionados adiante:
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NUP: 19974.102054/2020-81
PARECER n. 00173/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: As Juntas Comerciais estão autorizadas a coletar, utilizar, processar, ar-
mazenar e arquivar o CPF das pessoas naturais envolvidas com o comércio, bem 
como estão autorizadas a realizar o tratamento de dados pessoais de crianças e 
adolescentes envolvidas com atividades empresariais, sendo dispensado o con-
sentimento dado pelo próprio titular e/ou o “consentimento específico e em des-
taque” dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal do menor in-
capaz. Sugestão para que o DREI também encaminhe tais consultas para análise 
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), sobretudo (mas não só) no 
sentido de colher sua posição se as Juntas Comerciais estão autorizadas a divulgar 
ou a dar publicidade aos números de CPF que constam em seus bancos de dados. 

NUP: 19974.100818/2021-85
PARECER n. 00382/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Condomínios e empresários individuais não estão inseridos na frase 
“quaisquer outras sociedades” prevista no caput do art. 278 da Lei nº 6.404/1976 
e, portanto, não poderão constituir ou integrar os consórcios regidos pelos arts. 
278 e 279 da referida Lei. 

ENTIDADES VINCULADAS
NUP: 19687.102767/2021-61
PARECER n. 00291/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Consulta Jurídica relacionada ao possível conflito de normas, inerentes 
aos dispêndios tributários decorrentes da Lei de Informática, aplicável à área da 
Zona Franca de Manaus, as quais envolveriam o Decreto nº 10.521/2020 e Leis Or-
dinárias e Complementares que atribuíram competência à Suframa ou ao Conselho 
de Administração da Suframa (CAS) ou ao Comitê das atividades de Pesquisa e 
Desenvolvimento na Amazônia (CAPDA). 

NUP: 19687.108215/2021-67
PARECER n. 00683/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise de minuta de Portaria que institui a Comissão de Orientação, 
Acompanhamento e Avaliação (CAA), prevista no Contrato de Desempenho firma-
do entre a União, por intermédio da SEPEC/ME, e o Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

NUP: 10113.101061/2021-11
PARECER n. 00886/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Competência para a designação e destituição de membros do Conse-
lho Fiscal de Serviço Social Autônomo, bem como competência para nomeação de 
representantes nos Conselhos Regionais das Entidades do Sistema S.  

NUP: 19687.107772/2021-61
PARECER n. 00640/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Recriação do Ministério do Trabalho e Previdência. Imediata transferên-
cia das competências anteriormente atribuídas à SEPEC relativamente ao SENAI, 
SENAC, SENAR, SENAT e SESCOOP ao Ministério do Trabalho e Previdência. 

OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS

NUP: 19687.104323/2021-61
PARECER n. 00418/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Portaria que publica os Códigos CNAE relativos à definição do “Setor 
de Eventos” para os fins de enquadramento no PERSE. 

NUP: 19974.102211/2021-30
PARECER n. 00733/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise de minuta de Ofício Circular do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração - DREI às juntas comerciais para orientá-las so-
bre a interpretação a ser dada ao art. 41 da Lei nº 14.195/2021 e a revogação táci-
ta do inciso VI do art. 44 e do art. 980-A da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), os 
quais se referem à constituição de empresa individual de responsabilidade limita-
da - EIRELI. O § 1º do art. 1.052 no Código Civil (incluído pela Lei nº 13.874/2019) 
c/c o art. 41 da Lei nº 14.195/2021 operaram a revogação tácita do inciso VI do art. 
44 e do art. 980-A do Código Civil.  

NUP: 19687.101858/2021-80
PARECER n. 00451/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise de minuta de Memorando de Entendimento a ser celebrado 
entre o Ministério da Economia, por intermédio da Secretaria Especial de Produti-
vidade, Emprego e Competitividade, e a Confederação Nacional da Indústria - CNI, 
tendo por objeto a conjunção de esforços entre os partícipes com vistas ao auxílio 
no acesso ao crédito para viabilizar investimentos e a operação industrial, contri-
buindo para o aumento da produtividade, da sustentabilidade e da competitivida-
de da indústria brasileira, e preparação das empresas para terem melhor chance 
de obter aprovação do financiamento e inclusão financeira, inclusive por meio de 
ações no âmbito da Rede de Núcleos de Acesso ao Crédito. 

NUP: 14021.138829/2021-83
PARECER n. 00298/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Sugestão de edição de ato normativo pelo Conselho Nacional das Zo-
nas de Processamento de Exportação. Áreas do perímetro da Administradora de 
ZPE. Implantação. Empresas prestadoras de serviços diversos. Artigos 22 a 24. Re-
solução CZPE nº 14/2018. Possibilidade. Recomendações. V. Empresas prestado-
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ras de serviços diversos. Prestação dos serviços a empresas fora do perímetro da 
ZPE. Impossibilidade. Ausência de norma expressa. Potencial comprometimento 
das finalidades almejadas pela Lei nº 11.508/2007. 

NUP: 14022.146467/2021-94
PARECER n. 00921/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de portaria interministerial que dispõe sobre 
o Relatório Anual dos Resultados da Base Industrial de Defesa (RARBID), de que 
trata o art. 10 do Decreto nº 7.970, de 28 de março de 2013. 

NUP: 19687.107422/2021-02
PARECER n. 00706/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise dos aspectos jurídicos da consulta formulada pela Subsecretaria 
de Supervisão e Controle a respeito da competência da SEPEC para a instauração de 
Tomada de contas Especial (TCE) em razão da edição da Medida Provisória nº 1058, 
de 27 de julho de 2021 que revogou o inciso XXX do artigo 31 da Lei nº 13.844/2019 
que tratava das “políticas e diretrizes para a geração de emprego e rende e de apoio ao 
trabalhador.” Competência para a celebração de convênios deve ser verificada no mo-
mento da assinatura. Possibilidade jurídica de sub-rogação do convênio pelo Sr. Secre-
tário Especial. Necessidade de verificação a respeito dos requisitos técnicos exigidos 
pela Plataforma + Brasil. 

NUP: 14021.153022/2020-90
PARECER nº 948/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise de certificado de habilitação específico para novo modelo de 
produto desenvolvido por empresa beneficiária do regime de incentivos fiscais 

ao setor automotivo para o desenvolvimento regional na modalidade do art. 11-C 
da Lei nº 9.440/1997, regulamentada pelo Decreto nº 10.457/2020. Cumprimento 
parcial dos requisitos para fruição do benefício fiscal atestado pela área técnica, 
conforme o art. 3º do Decreto nº 10.457/2020 e art. 7º da Portaria nº 19.793/2020/
SEPEC/ME. Possibilidade de certificação precária condicionada à comprovação fu-
tura de requisitos pendentes. 

NUP: 19687.105129/2021-01
PARECER n. 00497/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Gestão de riscos. Consulta motivada por relatório da CGU. Dúvidas a 
respeito das multas previstas na Lei nº 13.755/2018 e no Decreto nº 9.557/2018. 
Inscrição em Dívida Ativa. Impossibilidade de parcelamento. Prescrição. Inexistên-
cia de sanção específica para não apresentação de relatórios. 

REFORMULAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA BRASILEIRA 

NUP: 19972.101018/2021-00
PARECER nº 00438/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Consulta sobre a possibilidade jurídica de redução unilateral de alíquotas. 

NUP: 19971.100834/2021-06
PARECER n. 00885/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Consulta sobre a possibilidade jurídica de redução transversal de 10% 
das alíquotas do imposto de importação aplicáveis sobre o comércio de bens. 
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ATIVIDADES RELATIVAS À ADESÃO DO BRASIL À OCDE 

NUP: 19971.100460/2021-11
PARECER n. 00522/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Novo Regimento Interno do Ponto de Contato Nacional para Imple-
mentação das Diretrizes da OCDE. 

NUP: 19971.101260/2021-85
PARECER n. 00989/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de decreto reformulador do Ponto de 
Contato Nacional para Implementação das Diretrizes da OCDE para as em-
presas multinacionais. 

TRATADOS E ACORDOS INTERNACIONAIS 

NUP: 12100.101658/2021-21
PARECER n. 00625/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 
72 (ACE 72), firmado entre os estados partes do Mercosul e a República da Colômbia. 

NUP: 19972.101244/2021-82
PARECER n. 00637/2021/PGFN/AGU e PARECER n. 00922/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Internalização da Regulamentação do Sistema de Administração e Con-
trole de Cotas outorgadas pelo Mercosul a terceiros países ou grupo de países. 

NUP: 12120.100868/2019-40
PARECER n. 00109/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Adesão da República Federativa do Brasil à Terceira Recomposição de 
Recursos do Fundo Multilateral de Investimentos – FUMIN III. 

NUP: 12100.104275/2019-91
NOTA n. 02325/2019/PGFN/AGU e NOTA n. 01319/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Convenção Internacional, diante da Resolução MEPC.203(62), da Orga-
nização Marítima Internacional, adotada em Londres, em 15 de julho de 2012, pela 
62ª sessão do comitê de proteção do meio ambiente marinho (MEPC) da organiza-
ção marítima internacional. 

NUP: 19971.100984/2020-21
PARECER n° 1075/2020/PGAPCEX/PGFN/AGU; NOTA n. 00502/2021/PGFN/
AGU e NOTA n. 00957/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Não renovação do convênio de transporte marítimo Brasil - Uruguai e 
do acordo sobre transporte marítimo entre Brasil e Argentina. 
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NUP: 12100.102898/2021-43
PARECER n. 00701/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Acordo sobre Comércio Eletrônico do Mercosul

NUP: 18220.101495/2021-05
PARECER nº 00784/2021/PGAPCEX/PGFN/AGU
ASSUNTO: Convenção aduaneira relativa ao transporte internacional de mercado-
rias ao abrigo de cadernetas TIR (Convenção TIR 1975) 

NUP: 12100.100136/2021-11
PARECER n. 00241/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Acordo de cooperação e facilitação de investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Equador, assinado em 25/09/2019. 

NUP: 12100105138202198 
PARECER n. 00935/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Convenção Das Nações Unidas Sobre Acordos Internacionais Resultan-
tes De Mediação (“Convenção DE SINGAPURA”). 

APRIMORAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE COMÉRCIO EXTERIOR E ADUANEIROS 

NUP: 19972.101725/2020-15
PARECER n. 00029/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Acesso pela SECEX aos dados da Declaração de Exportação e Declara-
ção Única de Exportação. 

NUP: 19971.100020/2021-63
PARECER n. 00060/2021/PGFN/AGU 
ASSUNTO: Regimento Interno do Conselho Consultivo do Setor Privado – CONEX. 

NUP: 10099.100148/2021-98
PARECER n. 00143/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de medida provisória que tratou de facilita-
ção de comércio exterior. 

NUP: 18220.100712/2021-31
PARECER n. 00485/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de medida provisória que dispõe sobre ex-
ploração de Armazém Alfandegado - A2 mediante licença administrativa, o progra-
ma OEA e promove alterações na legislação. 

NUP: 19972.100664/2021-41
PARECER n. 00363/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de medida provisória que tratou de prorro-
gação de prazos de isenção, redução a zero de alíquotas ou suspensão de tributos 
em regimes especiais de Drawback e para revisão das condições de habilitação e 
de operação de empresas comerciais exportadoras. 

NUP: 19972.101164/2021-27
PARECER n. ;00528/2021/PGFN/AGU 
ASSUNTO: Mudança do Sistema de Gestão Processual para os processos de Defe-
sa Comercial. Sistema DECOM digital para o Sistema de Eletrônico de Informações. 

NUP: 19972.101275/2021-33 
PARECER n. 00570/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Defesa Comercial - Novo Normativo que regulamenta o processo 
administrativo eletrônico relativo às investigações e aos procedimentos de 
Defesa Comercial. 

NUP: 19972.101360/2021-00
PARECER n. 00620/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de portaria que dispõe sobre o programa de 
certificação da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) no módulo complementar 
do Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado - Programa OEA. 

NUP: 19972.101481/2021-43
PARECER n. 00714/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de Portaria que altera a Portaria SECEX nº 19, 
de 2019, que dispõe sobre a emissão de licenças, autorizações, certificados e ou-
tros documentos públicos de exportação por meio do portal único do SISCOMEX. 

NUP: 19687.113906/2021-82]
PARECER n. 01020/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de proposta de decreto que regulamenta 
regras destinadas à imposição e à revisão de licenças, autorizações e exigências 
documentais relacionadas a importações ou exportações, arts. 8º a 10 da Lei nº 
14.195, de 26 de agosto de 2021. 

NUP: 19687.112399/2021-60
NOTA n. 01862/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Novos procedimentos para comprovação da condição da ausência de 
capacidade de produção nacional equiValente e relaciona as autopeças. 
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NUP: 19972.102385/2021-12
PARECER n. 01055/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Análise jurídica de proposta de alteração da Portaria SECEX nº 23, de 
2011- embarcações e bens doados. 

DESTAQUES JUDICIAIS

NUP: 00745.007969/2021-31
INFORMAÇÕES: n. 00332/2021/PGFN/AGU
INTERESSADOS: C M IMPORTS IMPORTADORA E COMERCIO LTDA E OUTROS 
ASSUNTO: INDÚSTRIA FRAGMENTADA. Mandado de Segurança contra as exigên-
cias dispostas na Portaria SECEX nº 41/2018, concluindo que a produção nacional de 
meias apresentou características de indústria fragmentada no período de janeiro à 
dezembro de 2018, e habilitando a produção nacional de meias como indústria frag-
mentada para fins de defesa comercial, com vistas a encerrar, sem julgamento do 
mérito, a investigação antidumping objeto do Processo SECEX 52272.004587/2020-
81, sem aplicação de direito antidumping. Alega ter restado demonstrado (a) inexis-
tência de substitutibilidade entre as meias fabricadas no Brasil e as meias fabricadas 
na China e em Hong Kong pelo simples fato de que as meias importadas da China 
e de Hong Kong não competem diretamente com as meias fabricadas no Brasil, (ii) 
bem como inexistência de dumping, dano à indústria doméstica e, por fim, nexo de 
causalidade nos exatos termos do art. 74 do Decreto nº 8.058/2013.

NUP: 12100.104164/2021-07
INFORMAÇÕES: n. 00461/2021/PGFN/AGU 
INTERESSADOS: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB 
ASSUNTO: Resolução GECEX Nº 218 (...) o objetivo da informação é subsidiar 
resposta do Presidente do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio 
Exterior do Ministério da Economia no âmbito da Medida Cautelar na Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 875, que trata da Resolução 
Gecex nº 218, de 14 de julho de 2021, a qual encerrou a aplicação de imposto 
de exportação de armas e munições para países da América do Sul e América 
Central, inclusive Caribe.

NUP: 00745.002902/2021-18
INFORMAÇÕES: n. 00089/2021/PGFN/AGU 
INTERESSADOS: UNIÃO - Suframa - INDT
ASSUNTO: Ação de rito ordinário ajuizada pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO TECNOLÓGICO (INDT) em face da UNIÃO e da Superintendência da Zona Fran-
ca de Manaus (Suframa), em síntese, inconformado com os termos da decisão ado-
tada na 62ª Reunião Ordinária do CAPDA.

NUP: 19960.100186/2021-17
NOTA: n. 01264/2021/PGFN/AGU 
INTERESSADOS: WINE CONCEPT BRASIL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
VINHOS EIRELI 
ASSUNTO: Mandado de Segurança em que a impetrante pretende garantir o direi-
to ao uso de cota de importação de etanol anidro com alíquota de 0% do imposto 
de importação dentro da cota de cada empresa, obstaculizado pela Resolução Ca-
mex nº 1/2019, que restringiu o uso das cotas apenas aos produtores de etanol, 
excluindo os importadores não produtores.

PARECERES REFERENCIAIS

NUP: 00745.010539/2021-04
PARECER n. 00923/2021/PGFN/AGU
ASSUNTO: Minutas-padrão de Portarias provenientes da Secex que dispõem 
sobre critérios de distribuição, administração e controle de cotas de exporta-
ção e de importação. 

NUP: 00745.010539/2021-04
PARECER n. 00054/2022/PGFN/AGU
ASSUNTO: Legitimidade da exigência dos direitos antidumping incidentes na im-
portação do alho oriundo da República Popular da China, conforme disposto na 
Portaria SECINT nº 4.593/2019. 

NUP: 00745.010539/2021-04
PARECER n. 00056/2022/PGFN/AGU
ASSUNTO: Multa aplicada no âmbito do Programa Rota 2030, em razão do não apor-
te ou aporte menor no prazo previsto na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018.



Consultoria Jurídica 49

CONSULTORIA DE PREVIDÊNCIA, 
EMPREGO E TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS PREVIDENCIÁRIOS

Submetem-se à análise jurídica da Coordenação-Geral de Assuntos Previdenciá-
rios – CAP as propostas normativas e os assuntos finalísticos relacionados à Previ-
dência Social no campo dos três regimes previdenciários constitucionais (Regime 
Geral - RGPS, Regime Próprio - RPPS e Regime Complementar – RPC).

Em 2021, a CAP pautou a atuação desde o assessoramento jurí-
dico prestado diretamente aos órgãos do Ministério da Economia 
e, com o advento da Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho 
de 2021, convertida na Lei nº 14.261, de 16 de dezembro de 2021, 
também aos órgãos do novel Ministério do Trabalho e Previdên-
cia, formuladores e implementadores das políticas públicas previ-
denciárias, até as consultas jurídicas de minutas de atos formais. 
Nesse sentido, ao longo do ano, a CAP se manifestou formalmen-
te por meio de 161 Pareceres, 756 Notas, 13 Notas Informativas, 
898 Despachos e 602 Ofícios. Além disso, participou de 62 Reuni-
ões, bem como respondeu a diversos questionamentos por meio 
eletrônico e telefônico.

Dentre os temas mais relevantes que contaram com a atuação da CAP em 2021, 
ainda podem ser destacadas as medidas que visaram conter a situação de pandemia 
mundial decorrente do coronavírus causador da COVID-19. Eis alguns exemplos:

• 	 Análise de minutas de atos normativos referentes ao Auxílio Emergencial 2021 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do coronavírus (Covid-19);

• 	 Antecipação do abono anual devido aos segurados e dependentes da Previdên-
cia Social no ano de 2021;

• 	 Acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para a contratação de 
operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento até 31 
de dezembro de 2021;

• 	 Instituição do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Ren-
da e dispõe sobre medidas complementares para o enfrentamento das consequ-

ências da emergência de saúde pública e de importância internacional decorrente 
do coronavírus (covid-19) no âmbito das relações de trabalho (MP do Bem);

• 	 Instituição de procedimentos especiais de análise de pedidos de concessão de 
auxílio por incapacidade temporária durante o período de vigência das medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública e de importância interna-
cional decorrente do coronavírus (covid-19);

• 	 Suspensão, até 31 de dezembro de 2021, da comprovação de vida para benefi-
ciários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), bem como sobre medidas 
alternativas de prova de vida para os beneficiários da Previdência Social durante 
o estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional.

Outros temas, igualmente relevantes para a sociedade, que foram objeto de análi-
ses jurídicas pela Coordenação-Geral:

• 	 Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, que dispõe sobre os Progra-
mas de Acompanhamento e Transparência Fiscal, Reestruturação e Ajuste 
Fiscal e Equilíbrio Fiscal, de acordo com a Lei Complementar nº 178, de 13 
de janeiro de 2021;

• 	 Análise dos requisitos jurídico-previdenciários para adesão ao Regime de Recu-
peração Fiscal pelos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás;

• 	 Análise de atos normativos que disciplinam a forma de apresentação pelo se-
gurado especial de informações no Sistema Simplificado de Escrituração Digital 
de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais – eSocial, e que regulam o 
Perfil Profissional Profissiográfico;

• 	 Análise de minutas de Resoluções, a serem editadas pelo Conselho Nacional 
de Previdência Complementar (CNPC), na sua função de regular o microssis-
tema de previdência complementar fechada, a exemplo da possibilidade de 
parcelamento de dívidas das patrocinadoras junto as suas respectivas entida-
des de previdência privada;

• 	 Análise de atos normativos dispondo sobre regras e procedimentos de requeri-
mento, concessão, manutenção e revisão do auxílio-inclusão;

• 	 Antecipação de pagamento de benefícios assistenciais e previdenciários ope-
racionalizados pelo INSS, em razão de Calamidade Pública em municípios do 
estado do Acre;

• 	 Marco temporal do início da aposentadoria dos empregados públicos, em razão 
das mudanças determinadas pela EC nº 103/2019;

• 	 Diversas análises jurídicas sobre a situação previdenciária dos empregados anistiados.
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• 	 Análise de Exposições de Motivos sobre acordos internacionais de previdência, 
como os da República Tcheca, Israel e a Convenção Multilateral de Segurança 
Social da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Bem como participação 
em reuniões de alinhamento, como parte da delegação brasileira, a exemplo do 
futuro acordo a ser firmado com a Polônia e na reunião da Organização Iberoa-
mericana de Seguridade Social (OISS);

• 	 Análise de atos normativos em decorrência das mudanças oriundas da EC nº 
103/2019 em relação aos regimes próprios de previdência social, como os afetos 
à emissão de Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP) e à governança, à 
luz das melhores práticas internacionais, das unidades gestoras desses regimes 
próprios, de modo a que o equilíbrio financeiro e atuarial seja preservado;

• 	 Atuação junto à Secretaria de Previdência, durante o ano de 2021, para promover 
a atualização de atos normativos infralegais sobre matéria previdenciária, nos 
moldes como previsto pelo Decreto no 10.139, de 28 de novembro de 2019;

• 	 Análise da minuta de proposta de acordo extrajudicial a ser celebrado entre o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a Advocacia-Geral da União, a Procu-
radoria-Geral Federal e a empresa Vale S.A.;

• 	 Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a União por intermédio da 
então Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
e o Município de Londrina, visando o desenvolvimento de ações conjuntas para 
formulação de propostas que assegurem a melhoria da gestão previdenciária e 
a promoção do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores municipais;

• 	 Instituição da Entidade Gestora única do Regime Próprio de Previdência Social da União;

• 	 Análise conjunta de minuta de instrução normativa traçando os procedimentos 
a serem observados para a concessão de afastamento de servidor para servir em 
organismo internacional de que o brasil participe ou com o qual coopere;

• 	 Resolução de diversas consultas envolvendo a temática previdenciária, com es-
pecial destaque para as questões envolvendo o aluno-aprendiz, o abono de per-
manência, a aposentadoria híbrida e a contrapartida pelo patrocinador em razão 
do pagamento de “joia” pelo participante.

COORDENAÇÃO-GERAL DE EMPREGO E TRABALHO

A Coordenação de Emprego e Trabalho (CET) presta assessoria jurídica a diversos ór-
gãos do Ministério da Economia e atuando de forma mais expressiva junto à Secretaria 
do Trabalho do atual Ministério do Trabalho e Previdência. Compete à CET, em linhas 
gerais, a análise de propostas normativas e de consultas jurídicas que envolvam temas 

relacionados a políticas públicas de emprego e trabalho, bem como ao Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS) e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Ao longo de 2021, além da participação em diversas reuniões e a 
elaboração de consultas por meio eletrônico (e-mail, mensagens) 
e telefônico, foi contabilizada a emissão de aproximadamente 
4.739 manifestações, entre Cotas (674); Notas (1.256); Pareceres 
(206, sendo 90 Projetos de Lei), Informações (510), Ofícios (25) e 
Despachos (2.068).
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Ademais, visando a eficiência na prestação de subsídios jurídicos foi aprovado Pa-
recer Referencial n.º 002/2021/ PGFN/AGU sobra a temática do Abono Salarial. 

Entre os pareceres de maior relevância no ano de 2021, enfatiza-se a análise dos 
atos normativos e demais ações inerentes às políticas públicas relacionadas ao 
combate à pandemia mundial decorrente do coronavírus. Destaca-se abaixo o exa-
me jurídico dos seguintes atos normativos:

•	 Minuta de Medida Provisória que estabelece normas para a facilitação do acesso ao cré-
dito e mitigação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de COVID 19.

•	 Alteração do Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 2019. Autorização permanente 
para trabalho aos domingos e feriados.

•	 Minuta de Portaria que regulamenta o § 1º do art. 12 da Resolução CGPAR nº 23, 
de 2018, que estabelece diretrizes e parâmetros para o custeio das empresas 
estatais federais sobre benefícios de assistência à saúde aos empregados.

•	 PL 5.343/2020 que institui a Lei de Responsabilidade Social; estabelece normas 
de responsabilidade social para a redução da pobreza e dá outras providências.

•	 Minuta de Medida Provisória que dispõe sobre a facilitação de abertura de em-
presas, a proteção de acionistas minoritários, a facilitação do comércio exterior, 
o Sistema Integrado de Recuperação de Ativos - Sira, as cobranças realizadas 
pelos conselhos profissionais, a profissão de tradutor e intérprete público, a ob-
tenção de eletricidade e a prescrição intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil.

•	 Minuta de Portaria que dispõe sobre o Relatório de Gestão dos Blocos de Ações 
e Serviços “Gestão e Manutenção da Rede de Unidades de Atendimento do 
SINE” e “Fomento à Geração de Emprego e Renda”.

•	 PL 1.615/2019, em fase de sanção presidencial, que classifica a visão monocular 
como deficiência sensorial, do tipo visual.

•	 Minuta de Decreto que “Regulamenta a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março 
de 2021, que institui o Auxílio Emergencial 2021 para o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19.

•	 Minuta de Decreto que dispõe sobre o exercício de profissões regulamentadas 
e seus respectivos conselhos profissionais, e sobre profissões regulamenta-
das que não possuem conselhos profissionais, mas que necessitam de regis-
tro em órgãos do Governo.

•	 Minuta de Decreto que institui o Programa Permanente de Consolidação, Simpli-
ficação e Desburocratização de Normas Trabalhistas, o Prêmio Nacional Traba-
lhista e regulamenta disposições relativas à legislação trabalhista.

•	 Minuta de Medida Provisória que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, a 
fim de estabelecer multa para combater a diferença de remuneração verificada 
entre homens e mulheres no Brasil.

•	 Minuta de Decreto que regulamenta o art. 16 da MP nº 1.039, de 2021, que insti-
tui o Auxílio Emergencial 2021.

•	 Minuta de Portaria que dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhis-
tas e Fiscais (e-Social).

•	 Minuta de Portaria que regulamenta disposições relativas à legislação trabalhis-
ta, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho.

•	 Projeto de Lei que altera o Código de Defesa do Consumidor e o Estatuto do 
Idoso para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a 
prevenção e o tratamento do superendividamento.

•	 Minuta de Decreto do Programa de Alimentação do Trabalhador.

•	 Projeto de Lei nº 5.516, de 2019, em fase de sanção presidencial, que Institui a Socie-
dade Anônima do Futebol e dispõe sobre normas de constituição, governança, con-
trole e transparência, meios de financiamento da atividade futebolística, tratamento 
dos passivos das entidades de práticas desportivas e regime tributário específico.

•	 Minuta de Portaria que “Dispõe sobre a aprendizagem profissional e o Cadastro 
Nacional de Aprendizagem Profissional”.

•	 Projeto de Lei nº 2.336, de 2021, em fase de sanção presidencial, que “Altera a 
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para modificar as regras relativas ao direito 
de arena sobre o espetáculo desportivo”.

•	 Projeto de Lei que “acresce e altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43) e da Lei nº 7.713 de 1988, que dispõe sobre o 
Imposto de Renda, para tratar do teletrabalho”.

•	 Medida Provisória que institui o Programa Nacional de Prestação de Serviço 
Social Voluntário.

•	 Projeto de Lei nº 72, de 2012, em fase de sanção presidencial, que “Inclui 
os profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional na estratégia de 
saúde da família”.

•	 Projeto de Lei nº 1.605, de 2021, em fase de sanção presidencial, que “Institui o 
Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras providências”

•	 Minuta de Portaria que altera Anexo I da Portaria Conjunta nº 19, de 2020, assi-
nada pelos Ministérios da Economia, Ministério da Saúde e Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, estabelecendo as medidas a serem obser-



Consultoria Jurídica 52

CONSULTORIA DE CONTRATOS E DISCIPLINA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E ATOS NORMATIVOS EM  
CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

A Coordenação-Geral de Licitações e Atos Normativos em Contratação Pú-
blica (CGLA) é responsável, precipuamente, por examinar, previamente, a 
legalidade de minutas de editais de licitação bem como emitir pareceres e 
prestar assessoramento jurídico em reuniões sobre assuntos relacionados a 
licitações, inclusive as decorrentes de permissão, concessão e privatizações, 
encaminhados pelos dirigentes dos órgãos superiores integrantes da estrutu-
ra do Ministério da Economia.

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRATAÇÕES DIRETAS E CONVÊNIOS 

A Coordenação-Geral de Contratações Diretas e Convênios (CGCD) tem a atribui-
ção basilar de examinar, previamente, a legalidade de despachos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação e respectivas ratificações bem como de contratos sem 
prévio certame licitatório, convênios, acordos e ajustes, excetuados os de natureza 
financeira, submetidas a exame pelos dirigentes dos órgãos superiores integrantes 
da estrutura do Ministério da Economia. De igual maneira, presta assessoramento 
jurídico em reuniões nas matérias de sua especialização. 

Juntas, a CGLA e a CGCD foram responsáveis pela produção de 713 
pareceres, 277 notas e 295 despachos, em 2021.

Os contratos celebrados ao longo de 2021, de acordo com a última atualização do 
SIASG em novembro, totalizam o montante de aproximadamente R$ 4.2 bilhões.

Dentre os pareceres relevantes relacionados à consultoria administrativa em con-
tratação pública, produzidos no ano passado, destacam-se:

Pagamento do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Ren-
da (COVID-19) e prorrogações

Para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
(COVID-19), cujos efeitos ainda perduram, foram celebrados contratos com a Caixa 
Econômica Federal e com o Banco do Brasil, por dispensa de licitação, pela União, 
por intermédio do Ministério da Economia, para prestação dos  serviços para paga-

vadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
Covid-19 nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento 
de carnes e derivados destinados ao consumo humano e laticínios.

•	 Minuta de Portaria que autoriza, de forma excepcional, a execução das ativida-
des teóricas ou práticas dos programas de aprendizagem profissional na moda-
lidade à distância, até 9 de fevereiro de 2022.

•	 Minuta de Resolução que altera as condições para a desestatização da Centrais 
de Abastecimento de Minas Gerais S.A. (Ceasaminas), no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização (PND).

•	 PLV 25/2021 (MP 1058/2021) que cria o Ministério do Trabalho e Emprego, insti-
tui o Domicílio Eletrônico Trabalhista e altera a Lei n.º 7.998, de 1990 .

  

REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRALEGAL:

Também merece destaque o trabalho realizado pela CET junto à Secretaria de Tra-
balho do atual Ministério do Trabalho e Previdência, durante o ano de 2021, para 
promover a atualização de atos normativos infralegais sobre matéria trabalhista, 
por meio da consolidação de atos que tratam de matérias correlatas e da revoga-
ção de normas obsoletas ou em desconformidade com a legislação vigente, na 
forma do Decreto nº 10.139, de 2019.

ASSESSORIA JURÍDICA AOS CONSELHOS DO FGTS E DO FAT:

Por fim, vale lembrar que a PGFN, por meio da CET, participa das reuniões do Conselho 
Curador do FGTS e do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 
CODEFAT, para prestar assessoramento jurídico. Em 2021, além da participação nas 
reuniões técnicas e sessões ordinárias e extraordinárias dos referidos colegiados, hou-
ve a emissão de vários pareceres jurídicos a pedido dos referidos órgãos colegiados.
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mentos do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (BEm), 
vinculado ao Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda 
instituído pela Medida Provisória nº 1.045 de 27 de abril de 2021. 

• Parecer SEI Nº 7672/2021/ME (Processo SEI nº 19965.104221/2021-19)

• Parecer SEI Nº 7686/2021/ME (Processo SEI nº 19965.105634/2021-11)

Acordo de Cooperação Firmado com a Universidade de Oxford para aprimorar a 
Gestão de Pessoal no Setor Público

A pandemia do COVID-19 impôs a necessidade de isolamento social e, por conse-
quência, impulsionou o trabalho remoto e flexível aos servidores públicos, obrigan-
do a Administração Pública a criar estratégias e redesenhar seus modelos organi-
zacionais de trabalho.

Para tanto, foi firmado o Acordo de Cooperação Técnica n º 151/2021 entre 
a União, por intermédio do Ministério da Economia, e a Universidade de Ox-
ford, visando desenvolver trabalho colaborativo em iniciativas de pesquisa 
que sejam dedicadas a aprimorar a gestão e desenvolvimento de pessoal no 
setor público; compreender comportamentos e atitudes e motivar servido-
res públicos; compreender e fomentar a transformação e inovação tecnoló-
gica no setor público e assegurar uma melhor implementação de reformas 
do serviço público. 

• Parecer SEI Nº 5383/2021/ME (Processo SEI nº 19975. 107046/2021-01)

Recuperação para o país de seis aeronaves da Embraer

Os modelos de aeronaves haviam sido adquiridos entre novembro de 2011 
e maio de 2012 pela empresa Inglesa Flybe Limited com financiamento do 
BNDES por meio de um programa de incentivo às exportações do Brasil que 
tem como garantia um seguro de crédito garantido pela União. Mas a em-
presa parou de pagar o empréstimo após encerrar as atividades e entrar em 
recuperação judicial. Com a interrupção do pagamento, o BNDES acionou o 
seguro-garantia do crédito e foi ressarcido pela União, através do Ministério 
da Economia, que por sua vez acionou a Advocacia-Geral da União para que a 
instituição adotasse as providências cabíveis para recuperar as aeronaves. O 
Departamento de Assuntos Internacionais da AGU (DAI/AGU) contratou es-
critório inglês para atuar no processo de falência da FLYBE, no Reino Unido, e 
em parceria com o Ministério da Economia orientou a atuação do escritório e 
obteve a devolução das aeronaves. 

• Parecer SEI Nº 19038/2021/ME (Processo SEI nº 14021.164563/2021)

Recriação do Ministério do Trabalho e a continuidade da assessoria jurídica por 
parte da PFGN

Em 1º de janeiro de 2019, o Ministério do Trabalho foi extinto oficialmente, tornan-
do-se uma Secretaria Especial do Ministério da Economia. Em 28 de Julho de 2021, 
foi recriado oficialmente como Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Ocorre que, apesar da criação da nova Pasta, a consultoria da PGFN continua pres-
tando assessoria jurídica e, por conseguinte, analisando todos os processos que 
envolvam contratação pública, acordo de cooperação técnica, convênios, dentre 
outros termos com lastro no art. 9º do Decreto nº 10.761, de 2 de agosto de 2021, 
que estabelece que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Eco-
nomia prestará apoio jurídico ao Ministério do Trabalho e Previdência, até previsão 
em contrário em ato do Poder Executivo federal.

Dentre os processos relevantes, podemos citar:

• Parecer SEI Nº 13175/2021/ME (Processo Sei Nº 19955.101401/2021-68) 

• Parecer SEI Nº 20850/2021/ME (Processo Sei nº 19955.102538/2021-30) 

• Parecer SEI Nº 12130/2021/ME (Processo Sei nº 19964.103072/2019-66) 

Implementação da Plataforma +Brasil

O Decreto nº 10.035/2019 instituiu a Plataforma +Brasil no âmbito da adminis-
tração pública federal, ferramenta integrada e centralizada, com dados abertos, 
destinada à informatização e à operacionalização das transferências de recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União a órgão ou entidade da ad-
ministração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta; consórcios 
públicos; e entidades privadas sem fins lucrativos (art. 1°, caput e §1°). A platafor-
ma ampliou e sucedeu a Rede Siconv, instituída inicialmente por meio da Portaria 
Ministerial nº 161, de 10 de maio de 2016.

Em 2021, os TEDs entraram na lista de prioridade para internalização na Plataforma 
+Brasil e o sistema foi adequado para que tal operacionalização pudesse iniciar em 
2022. Assim, a Portaria SEGES/ME nº 13.405, de 1º de dezembro de 2021, estabele-
ceu o dia 1º de janeiro de 2022 como a data a partir da qual tornou-se obrigatória a 
operacionalização dos termos de execução descentralizada, de que trata o Decreto 
nº 10.426, de 2020, na Plataforma +Brasil, conforme disposto no caput do art. 29 
do referido Decreto. Acerca do tema, cumpre-nos citar:

• Parecer SEI Nº 17671/2021/ME (Processo SEI Nº 19973.107404/2021-97)

• Parecer SEI Nº 12863/2021/ME (Processo SEI Nº 19973.104629/2021-91)

• Parecer SEI Nº 17797/2021/ME (Processo SEI nº 19973.108993/2021-21)
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Análise de atos normativos relacionados ao Novo Marco Legal das Licitações 
e Contratos:

• Parecer CONJUNTO SEI Nº 74/2020/ME (Processo SEI nº 12100.107157/2020-78)

Analisou o Projeto de Lei nº 4.253/2020, que resultou na promulgação da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

• Parecer CONJUNTO CGCD/PGACD DICAD/PRFN3 Nº 36/2021/ME (Processo 
SEI nº 19973.106491/2021-65)

Analisou a minuta da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 13 de agosto de 2021, 
que estabelece regras para a designação e atuação dos fiscais e gestores de contra-
tos nos processos de contratação direta, de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

• Parecer CONJUNTO SEI Nº 78/2021/ME (Processo SEI nº 19973.109260/2021-11)

Analisou minuta de Portaria que institui o catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal direta, au-
tárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

• Parecer SEI Nº 8397/2021/ME (Processo SEI nº 19973.103764/2021-10) 

Analisou a minuta da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

• Parecer SEI Nº 19553/2020/ME (Processo SEI nº 04310.001105/2018-71)

Analisou a minuta da Instrução Normativa SGD/ME Nº 5, de 11 de janeiro de 2021, 
que regulamenta os requisitos e procedimentos para aprovação de contratações 
ou de formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, relativos 
a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação (TIC).

• Parecer CONJUNTO SEI Nº 67/2021/ME (Processo SEI nº 19973.107945/2021-15)

Analisou a minuta da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro 
de 2021, que estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 

contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

• Parecer SEI Nº 9344/2021/ME (Processo SEI nº 19973.104654/2021-75)

Analisou a minuta da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, 
que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
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Celebração de Acordo de Cooperação Técnica para criação de uma rede de espa-
ços de trabalho de uso compartilhado e rotativo, adequado do trabalho remoto

Com o advento da pandemia no ano de 2020, passou-se a ter uma grande presen-
ça de servidores exercendo suas atividades no regime de teletrabalho. Por conse-
guinte, idealizou-se a presente proposta, a qual consiste na constituição de uma 
rede de espaços de coworking, denominada de Sala 360° (sala trezentos e sessenta 
graus). Tal iniciativa consiste em uma rede de polos de trabalho, ou espaços de 
uso compartilhado e rotativo, com infraestrutura adequada para trabalho remoto, 
disponibilizados aos servidores de qualquer órgão ou entidade membro da rede. 

Desta feita, foi celebrado o Acordo de Cooperação Técnica nº 249/2021, firmado entre 
o Ministério da Economia, Anatel, o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), a 
ENAP, CGU e o ICCMBIO, para a criação de uma rede de espaços de trabalho de uso 
compartilhado e rotativo, com infraestrutura adequada para trabalho remoto (sala 360°).

• Parecer SEI Nº 17463/2021/ME (Processo Sei nº 19973.107554/2021-09)

Aplicativo de celular SouGov e respeito à privacidade dos dados dos usuários

Tendo em vista o processo de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pesso-
ais, foram elaboradas as minutas de Termo de Uso e de Política de Privacidade, as 
quais serão inseridas no aplicativo para celular SouGov “para que o usuário dê sua 
anuência quando do primeiro acesso”.

Termo de Uso do aplicativo SouGov estabelece regras e condições de uso do ser-
viço e, caso seja aceito pelo usuário, a utilização do serviço será vinculada às cláu-
sulas nele dispostas.

• Parecer SEI Nº 6788/2021/ME (Processo Sei nº 19975.105859/2021-58) 

Política de Privacidade do Programa Emprega Mais

Foram analisadas as Minutas de Termo de Uso e de Política de Privacidade a 
serem utilizados no âmbito dos serviços tecnológicos ofertados no Programa 
Emprega Mais.

As minutas foram analisadas à luz da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e das orientações da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A Política de Privacidade do Programa Emprega Mais será utilizada como parâme-
tro para todos os projetos e ações a serem desenvolvidos no âmbito do Emprega 

Mais, que se refere a intermediação de mão de obra, qualificação profissional e 
microcrédito produtivo.

• Parecer SEI Nº 3814/2021/ME (Processo Sei nº 19968.100014/2021-65)

Autógrafo do PLC do Marco Legal das Startups

Foi analisado o Autógrafo do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 146/2019 em fase 
de sanção presidencial, que “institui o marco legal das startups e do empreendedoris-
mo inovador; e altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006”. As empresas startups podem ser consideradas 
como organizações empresariais ou societárias, cuja atuação caracteriza-se pela ino-
vação aplicada a modelo de negócios ou a produtos ou serviços ofertados.

• Parecer SEI Nº 7790/2021/ME (em Sigilo Profissional) (Processo SEI nº 
12100.102142/2021-02)

Programa de Parcerias de Investimentos

A Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, instituiu, no âmbito da Presidência da 
República, o Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), “destinado à ampliação 
e fortalecimento da interação entre o Estado e a iniciativa privada por meio da cele-
bração de contratos de parceria para a execução de empreendimentos públicos de 
infraestrutura e de outras medidas de desestatização”.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é o órgão que presta consultoria jurídica 
à Secretaria do PPI, o que inclui a análise de minutas de Resoluções do Conselho do 
PPI, bem como minutas de Decretos e Projetos de Lei relacionados a essa matéria. 
No âmbito da CGLA/PGFN, foram emitidos, no ano de 2021, 80 pareceres relacio-
nados ao tema PPI, dos quais podemos destacar:

 

•  Parecer SEI Nº 8076/2021/ME (Processo Sei nº 13937.100209/2021-96)

Analisou minuta de Resolução do Presidente do Conselho do Programa de Par-
cerias de Investimentos da Presidência da República, e do Ministro de Estado da 
Infraestrutura, que aprovou, em caráter ad referendum, a modalidade operacional 
e as condições de desestatização da Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa) 
e dos Portos Organizados de Vitória e Barra do Riacho.

• Parecer SEI Nº 9505/2021/ME (Processo Sei nº 12100.102870/2021-14)

Analisou o PLV 7/2021 (MP 1.031/2021), em fase de sanção presidencial, que “Dis-
põe sobre a desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletro-
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bras); altera as Leis nºs 5.899, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 13.182, de 3 de 
novembro de 2015, 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 14.118, de 13 de janeiro de 
2021, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 9.074, de 7 de julho de 1995; e revoga dispo-
sitivos da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961.

• Parecer SEI Nº 20430/2021/ME (Processo Sei nº 13937.100561/2021-21)

Analisou minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parcerias de Investi-
mentos da Presidência da República, que altera a Resolução nº 188, de 07 de ju-
nho de 2021, ratificada pela Resolução nº 196, de 25 de agosto de 2021, ambas do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos e referentes à modelagem 
e condições de desestatização da Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa) e 
dos Portos Organizados de Vitória e Barra do Riacho no Estado do Espírito Santo.

• Parecer SEI Nº 20919/2021/ME (Processo Sei nº 13937.100554/2021-20)

Analisou minuta de Resolução do Conselho do Programa de Parcerias de Inves-
timentos da Presidência da República, que aprova a modalidade operacional e as 
condições mínimas aplicáveis à relicitação do empreendimento público federal 
Aeroporto Governador Aluízio Alves, localizado no Município de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte.

Processos relacionados à Pandemia do Covid 19

Ainda sobre o tema “pandemia ocasionada pelo Covid-19 (Coronavírus)”, foram 
produzidos ao total 79 (setenta e nove) pareceres tratando direta ou indiretamente 
do tema. Dentre eles, pode-se destacar:

• Parecer CONJUNTO SEI Nº 8/2021/ME (Processo Sei nº 19973.102663/2021-21)

Analisou minuta da Medida Provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021, que dispôs 
sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de servi-
ços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pande-
mia da covid-19 (convertida na Lei nº 14.217, de 13 de outubro de 2021)

• Parecer SEI Nº 2299/2021/ME (Processo Sei nº 12100.100503/2021-78)

Analisou a Lei de Conversão nº 43, de 2020, que autoriza o Poder Executivo federal 
a aderir ao Instrumento de Acesso Global de Vacinas Covid-19 - Covax Facility e 
estabelece diretrizes para a imunização da população.

• Parecer SEI Nº 15146/2021/ME (Processo Sei nº 12100.104449/2021-30)

Analisou o Projeto de lei de conversão – Plv nº 19/2021 da medida provisória nº 
1.047/2021, que “dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e de 
insumos e para a contratação de serviços, inclusive de engenharia, destinados ao 
enfrentamento da pandemia da covid-19”. sanção presidencial.

Secretaria de Patrimônio da União. Modernização da Lei nº 9.636/95

Análise de minuta de Decreto que regulamenta o art. 24-D da Lei nº 9.636, de 15 
de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e 
alienação de bens imóveis de domínio da União.

• PARECER SEI Nº 17797/2021/ME (Processo Sei nº 19739.107816/2021-08)

Conselho de Consultoria Administrativa da PGFN

O Conselho de Consultoria Administrativa (CCA) da PGFN, criado em 2016, 
produziu/atualizou mais 5 (cinco) pareceres referenciais em âmbito nacional, 
conferindo maior celeridade e segurança na prestação dos serviços pela ad-
ministração pública fazendária, além de maior racionalização e uniformização 
do trabalho pela consultoria administrativa da PGFN. Neste sentido, o traba-
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lho do CCA viabilizou também a atualização de minutas padrão e a edição de 
diversos enunciados com o escopo de uniformizar os entendimentos da con-
sultoria administrativa.

Foi aprovado o Parecer Referencial CCA/PGFN nº 10/2021, sobre questões jurídi-
cas envolvidas na celebração de Termos de Execução Descentralizada, contendo 
Minutas modelo de Termo de Execução Descentralizada (TED), Plano de Trabalho, 
Check-list para celebração do TED, Relatório de Cumprimento de Objeto e Declara-
ções de Compatibilidade de Custos e de Capacidade Técnica.

Por fim, dando continuidade aos trabalhos desenvolvidos na Câmara Nacional de 
Modelos de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União (AGU) (na condi-
ção de membro), foram aperfeiçoados modelos para contratações fundamentadas 
na Lei nº 13.979/20, que podem ser utilizados e adaptados para qualquer tipo de 
contratação, das menores às maiores, de qualquer órgão ou entidade pública, des-
de que destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente da COVID-19. Tais modelos vieram a ser posteriormen-
te ratificados pelo CCA/PGFN.

Parecer Referencial para Alienação de Imóveis da União 

Manifestação jurídica referencial sobre processo licitatório para a alienação, por 
meio de concorrência pública eletrônica, de imóveis da União que receberam pro-
posta de aquisição de imóvel (PAI), conforme o art. 23-A da Lei nº 9.636, de 15 de 
maio de 1998, regulamentado pela Portaria n°19.832, 25 de agosto de 2020, da 
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

• Parecer REFERENCIAL PGFN/PGACD/CGLA Nº 04/2021 (Processo Sei nº 
1973910248/2021-35)

Outorga de Novas Concessões e Privatização de Serviços Públicos

Foi analisada minuta de Portaria interministerial que define, nos termos do art. 2º, § 1º, 
do Decreto nº 9.271, de 25 de janeiro de 2018, o valor mínimo e a forma de pagamento 
da outorga de concessão de geração de energia elétrica condicionada à outorga de novo 
contrato de concessão cujo objeto é o conjunto de Usinas Hidrelétricas (UHES), que to-
talizam 920,416 mw de capacidade instalada, a ser concedido à Companhia Estadual 
de Geração de energia elétrica (CEEE-G), concessionária de geração de energia elétrica.

• Parecer SEI Nº 15416/2021/ME (Processo Sei nº 12100.104411/2021-67)

CONSULTORIA EM ASSUNTOS DISCIPLINARES

A Coordenação-Geral de Disciplina (COGED) é responsável pelas atividades de 
consultoria e assessoria jurídica em assuntos disciplinares e de probidade admi-
nistrativa, encaminhados ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional e aos dirigen-
tes de órgãos superiores integrantes da estrutura do Ministério da Economia. 

Cabe também à COGED executar as atividades relacionadas ao Sistema de Correi-
ção do Poder Executivo Federal, conduzindo ou controlando investigações e Pro-
cessos Administrativos Disciplinares de interesse da PGFN, respeitada a compe-
tência da Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União. 

No ano de 2021, tramitaram na COGED cerca de 757 processos, 
tendo sido elaborados 38 notas, 303 pareceres opinativos e 478 
despachos em matéria disciplinar, dentre os quais os de assesso-
ramento jurídico ao Senhor Ministro de Estado da Economia em 
julgamentos de processos disciplinares, que resultaram em 77 de-
missões, 13 cassações de aposentadoria, 26 suspensões, além de 
4 advertências e 4 reintegrações de servidores. 

Em 2021 a COGED também atuou na instauração de um Processo de Responsabi-
lização Administrativa de Pessoa Jurídica. Atuou, ainda, no acompanhamento de 
uma Sindicância Investigativa, duas Sindicâncias Patrimoniais, três Processos de 
Responsabilização Administrativa de Pessoa Jurídica e dois Processos Administra-
tivos Disciplinares. Foram concluídos no ano de 2021 os trabalhos referentes a cin-
co Processos Administrativos Disciplinares e três Sindicâncias Patrimoniais.

Ainda dentro das atribuições da COGED está a análise de minutas de atos normativos 
pertinentes a assuntos disciplinares e de probidade administrativa. Em 2021 a COGED 
prestou assessoria para a elaboração e revisão de minutas de normas de relevante 
interesse público, como a proposta de alteração da Lei de Improbidade Administrativa, 
o projeto de lei para regulamentação da atividade de lobby, os decretos publicados por 
ocasião da comemoração do Dia Internacional Contra a Corrupção, entre outros. 

Por fim, no ano passado, os Procuradores da COGED participaram da Câmara 
Nacional de Processo Administrativo Disciplinar da Consultoria-Geral da União 
(CNPAD), da Comissão de Ética do Ministério da Economia e da Estratégia Nacional 
de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA).
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